
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Distribuição do Processo 

Serventia  Cartório da 22ª Vara Cível  

Tipo de Distribuição  Sorteio  

Data de Distribuição  08/12/2017  

Hora de Distribuição  12:08:59  

Data de Cadastramento  08/12/2017  

Hora de Cadastramento  12:08:59  

Serventia de Distribuição  Distribuição da Capital  

Vara de Distribuição  22ª Vara Cível  

Classe do Processo  Monitória  

Processo Distribuído como 

Urgente  
Não  

Processo com Mudança de 

Acervo  
Não  

Serventia do Ofício de Registro  3º Ofício de Registro de Distribuição  

Situação da Distribuição  Ativa  

 





























































































































































































































Competência: Cível

Certifico que o presente feito foi registrado no sistema de informática sob o número:
0313626-15.2017.8.19.0001.

Competência funcional/territorial correta? Sim

Custas judiciais corretamente recolhidas Sim

Recolhimento de custas processuais

Emolumentos corretamente recolhidos Sim

Taxa judiciária corretamente recolhida Não

GRERJ(s) Nº: 11313271375-17

Art. 26 - A da consolidação normativa da CGJ (Provimento CGJ nº 40/2011) 2º - Em caso de eventual 
necessidade, a complementação ou retificação do cálculo de custas e dos dados informados na certidão 
deverão ser feitas pela própria servetia judicial, sendo vedada em qualquer hipotese a devolução da 
petição inicial à central de autuação.

Atos das serventias judiciais - escrivães - 1102-3

Valor devido:  R$ 214,32 Valor pago: R$ 214,32 Recolhimento correto

Diligência postal - 1110-6

Valor devido:  R$ 18,26 Valor pago: R$ 18,26 Recolhimento correto

CAARJ - 2001-6

Valor devido:  R$ 23,25 Valor pago: R$ 23,25 Recolhimento correto

Diversos - 2212-9

Valor devido:  R$ 2,32 Valor pago: R$ 3,00 Recolhimento a maior

Distribuidor capital - demais competência - 1669-0012095-2

Valor devido:  R$ 103,86 Valor pago: R$ 103,86 Recolhimento correto

Capital Lei Nº 6370/2012 (2%) e Lei Nº 7128/2015 (5,26%)

Valor devido:  R$ 7,53 Valor pago: R$ 7,53 Recolhimento correto

FETJ - 6246-0088009-4

GLADISM

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Cartório da 22ª Vara Cível

Certidão de autuação

Emissão: 11/12/2017 14:30:01 Pág: 1 de 2





Valor devido:  R$ 20,77 Valor pago: R$ 20,77 Recolhimento correto

FUNPERJ - 6898-0000208-9

Valor devido:  R$ 16,82 Valor pago: R$ 16,82 Recolhimento correto

FUNDPERJ - 6898-0000215-1

Valor devido:  R$ 16,82 Valor pago: R$ 16,82 Recolhimento correto

Taxa judiciária - 2101-4

Valor devido:  R$ 5.370,37 Valor pago: R$ 4.882,16 Recolhimento a menor. Resta 
a recolher R$ 488,21 (valor da 
diferença encontrada)

Certifico que procedi à devida autuação, obedecendo às disposições do art. 187 da Consolidação 
Normativa da CGJ.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2017.
Gladis Machado - Matrícula 01/14813

GLADISM

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Comarca da Capital
Cartório da 22ª Vara Cível

Certidão de autuação

Emissão: 11/12/2017 14:30:01 Pág: 2 de 2





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 11/12/2017

Data da Juntada 11/12/2017

Tipo de Documento Certidão





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Escrivães R$214,321102-3

Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$18,261110-6

CAARJ / IAB R$23,252001-6

ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 R$20,776246-0088009-4

Taxa Judiciária R$4.882,162101-4

OUTROS FUNDOS R$16,826898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$16,826898-0000208-9

DISTRIBUIDOR CAPITAL - OUTRAS COMPETENCIAS - LEI Nº 

6370/2012

R$7,532705-2

DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO R$103,861669-0012095-2

Diversos R$3,002212-9

Total: R$5.306,79

Rio de Janeiro, 11-dezembro-2017

                                                                                                                                          .

GLADIS MACHADO

14813

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 1131327137517

Pagamento: 28/11/2017

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR - A MAIOR

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00082097080

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/12/2017

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 11/12/2017

Data da Devolução 11/12/2017

Data do Despacho 11/12/2017

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 12/12/2017





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 11/12/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Complementada a taxa judiciária, conforme certidão de fls. 57/58, voltem conclusos.  
 

Rio de Janeiro, 11/12/2017. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4W7F.NHSH.UEZ4.GUUT 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/12/2017 e foi publicado em 14/12/2017 na(s) folha(s) 54/58 da edição: Ano 10 - n° 66 do DJE. 

 

Proc. 0313626-15.2017.8.19.0001 - EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Adv(s). Dr(a).

EDINEIA SANTOS DIAS (OAB/SP-197358), Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA BRITO (OAB/SP-286438) X SOCIEDADE

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)Despacho: Complementada a taxa judiciária, conforme

certidão de fls. 57/58, voltem conclusos. 

 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2017 

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/01/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutoia, 224 - Paraíso – CEP 04007-000 – São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5055 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
GRERJ nº 21813271990-82 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0313626-15.2017.8.19.0001 
MONITÓRIA 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por suas advogadas que a esta 
subscrevem, que move em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER a juntada das custas, 
através de, GRERJ nº 21813271990-82, no valor de R$ 488,21 (quatrocentos e oitenta 
e oito reais e vinte e um centavos), devidamente recolhida, a fim de dar o regular 
andamento ao feito. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 02 de janeiro de 2018. 

 
 
 
EDINÉIA SANTOS DIAS    ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 
OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/01/2018

Data da Juntada 12/01/2018

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

OUTROS FUNDOS R$-  6898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$-  6898-0000208-9

Taxa Judiciária R$488,212101-4

Total: R$488,21

Rio de Janeiro, 12-janeiro-2018

                                                                                                                                          .

DIANE NARA SANTOS

29161

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 2181327199082

Pagamento: 20/12/2017 

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105108918

Nome de quem faz o recolhimento:  EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/01/2018

Data 12/01/2018

Descrição Fls. 65 - Certifico que a taxa judiciária foi corretamente

complementada, nos termos da certidão de fls. 57/58.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 5º andar. Sl. 502CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-2383   e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Atos Ordinatórios

Fls. 65 - Certifico que a taxa judiciária foi corretamente complementada, nos termos da certidão de fls.
57/58. 

Rio de Janeiro, 12/01/2018.

Diane Nara Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29161
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/01/2018

Juiz Andrea de Almeida Quintela da Silva

Data da Conclusão 12/01/2018

Data da Devolução 12/01/2018

Data do Despacho 12/01/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/01/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av. Presidente Vargas, 2555 5º andar. Sl. 502CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   

e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Andrea de Almeida Quintela da Silva 

 
Em 12/01/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Cite-se na forma do 701, do NCPC.  
 

Rio de Janeiro, 12/01/2018. 
 
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4V21.J8X6.3V4E.I3FU 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/01/2018 e foi publicado em 17/01/2018 na(s) folha(s) 67/71 da edição: Ano 10 - n° 87 do DJE. 

 

Proc. 0313626-15.2017.8.19.0001 - EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Adv(s). Dr(a).

EDINEIA SANTOS DIAS (OAB/SP-197358), Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA BRITO (OAB/SP-286438) X SOCIEDADE

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)Despacho: Cite-se na forma do 701, do NCPC. 

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2018 

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 19/03/2018

Data 19/03/2018

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Processo Eletrônico 

152/2018/VP                                                        
 
 

MANDADO DE CITAÇÃO E PAGAMENTO 
Ação Monitória 

 
 
Processo Nº: 0313626-15.2017.8.19.0001      Distribuição: 08/12/2017 
Ação: Monitória - Compra e Venda 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Citando: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) - CNPJ nº 
33.005.638/0001-74 
Endereço: Rua Riachuelo nº 302  - CEP: 20230-013 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
 
Despacho: Cite-se na forma do 701, do NCPC. 
 
 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)Anna Eliza Duarte Diab Jorge MA N D A que se proceda, por 
via POSTAL em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido à CITAÇÃO 
da parte ré para que pague a importância reclamada constante da inicial que faz parte integrante do 
presente. Ciente a parte ré de que cumprindo o disposto no presente mandado, no prazo  de  15  
(quinze) dias pagará honorários advocatícios   de   cinco   por   cento   do   valor   
atribuído   à   causa,   ficando,   entretanto,   isento   do pagamento de custas processuais 
se cumprir o mandado no prazo (Art. 701 caput e parágrafo 1º do CPC). Advirta-se a parte ré  que, 
no mesmo prazo, poderá oferece r embargos (Art.702 do CPC), que supenderão a eficácia da decisão 
referida no caput do Art.701 do CPC. Advirta-se, ainda que, não sendo opostos os embargos no 
mencionado prazo, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo-se na 
forma prevista na lei. Tudo de acordo com as peças fielmente transcritas em folhas devidamente 
autenticadas, que ficam integrando este mandado. Dado e passado nesta, Rio de Janeiro. 
Eu,______________ Maria Inês dos Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31479, o digitei e 
eu,_______________ Marco Aurelio Carvalho Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/25528, 
o subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2018. 
 
 
 

Marco Aurelio Carvalho Ferreira Responsável pelo Expediente - Matr. 01/25528 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 21/03/2018

Documentos Associados Mandado de Citação Via Postal - AR(152/2018/VP)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Atualizado em 02/05/2018

Data da Juntada 17/04/2018

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/05/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

   SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, entidade 

filantrópica, sociedade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 33.005638/0001-

74, com sede na Rua do Riachuelo, nº 302, Centro, nesta cidade, por seus advogados 

infra-assinados, que indicam o endereço situado na Rua Araujo Porto Alegre, nº 36, 

Gr. 1204/1205, Centro, nesta cidade, CEP: 20.030-013, e-mail: 

paulocesar@ahpadvogados.com.br, nos autos da Ação Monitória, processo em 

epígrafe que, perante esse MM. Juízo lhe é movida EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, vem, respeitosamente a Vossa Excelência, oferecer 

  

EMBARGOS 

 

em conformidade com as razões de fato e de direito aduzidas a seguir: 

 

 

 

PRELIMINAR 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

   Como se depreende dos autos, o mandado de citação restou 

juntado em 17.04.p.p., observadas as disposições insertas o novo CPC, apresentada a 







 

 

presente defesa nesta data, tem-se que, demonstrada a sua tempestividade, levando-

se em consideração os dia uteis compreendidos no período. 

 

DO MÉRITO 

 

   Inicialmente, mister se faz trazer ao conhecimento desse MM. 

Juízo que, trata-se a Embargante de uma Entidade Filantrópica, com mais de 150 

(cento e cinqüenta) anos de existência, como se infere dos documentos em anexo. 

 

   Ocorre que, por motivos internos de índole administrativa, não 

foi possível à Embargante honrar em sua totalidade, com o pagamento das obrigações 

postuladas pela Embargante. 

 

   Todavia, cumpre informar que, pretende a Embargante quitar 

com sua obrigação, necessitando, tão somente, seja concedido o parcelamento do 

débito exequendo, sendo certo que, diante do montante devido e a situação 

financeira vivenciada, tendo por interesse quitar o débito existente, seja concedido o 

parcelamento em 60 (sessenta) vezes. 

    

DO PEDIDO 

 

 Ante o exposto, reconhecendo o debito apontado, requer se 

digne intimar a Embargada, a fim de que esta aquiesça ao parcelamento do débito, a 

fim de que se possa cumprir integralmente a obrigação assumida. 

 

 Protesta-se pela produção de todos os meios de prova 

admitidas em direito, notadamente documental suplementar, testemunhal, pericial, 





 

 

se necessária, e, em especial o depoimento pessoal do Representante legal da 

Embargada, sob pena de confissão. 

  

Termos em que, 

e. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2018. 

 

 

Paulo Cesar de Almeida Filho 

OAB/RJ 86.973 

 

























































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/05/2018

Data 16/05/2018

Descrição Certifico que o réu se manifestou/apresentou respostaq

tempestivamente
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  

Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que o réu se manifestou/apresentou respostaq tempestivamente  
 
 

Rio de Janeiro, 16/05/2018. 
 
 
 

Marco Aurelio Carvalho Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/25528 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 25/05/2018

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 23/05/2018

Data da Devolução 24/05/2018

Data do Despacho 23/05/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 25/05/2018
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 23/05/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Ante o disposto no art. 701, § 5°, do NCPC, ao Autor sobre fls. 80/82.  
 

Rio de Janeiro, 23/05/2018. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CEI.Y46Y.RJME.3UBY 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 25/05/2018 e foi publicado em 30/05/2018 na(s) folha(s) 25/33 da edição: Ano 10 - n° 173 do DJE. 

 

Proc. 0313626-15.2017.8.19.0001 - EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Adv(s). Dr(a).

EDINEIA SANTOS DIAS (OAB/SP-197358), Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA BRITO (OAB/SP-286438) X SOCIEDADE

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) (Adv(s). Dr(a). PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

(OAB/RJ-086973), Dr(a). JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR (OAB/RJ-086713)Despacho: Ante o disposto no

art. 701, § 5°, do NCPC, ao Autor sobre fls. 80/82. 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018 

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/07/2018

Data da Juntada 07/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/08/2018

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 15/08/2018

Data da Devolução 20/08/2018

Data do Despacho 20/08/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 20/08/2018
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 15/08/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Face à possibilidade de composição, designo audiência especial para o dia 05/09/2018, às 14:00 
hs. I-se, observando as partes a necessidade de comparecimento, nos termos do art. 334, § 8º, do 
NCPC.  
 

Rio de Janeiro, 20/08/2018. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4QWU.PG9T.PPFX.5Y22 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 20/08/2018 e foi publicado em 22/08/2018 na(s) folha(s) 38/41 da edição: Ano 10 - n° 229 do DJE. 

 

Proc. 0313626-15.2017.8.19.0001 - EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Adv(s). Dr(a).

EDINEIA SANTOS DIAS (OAB/SP-197358), Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA BRITO (OAB/SP-286438) X SOCIEDADE

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) (Adv(s). Dr(a). PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

(OAB/RJ-086973), Dr(a). JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR (OAB/RJ-086713)Despacho: Face à

possibilidade de composição, designo audiência especial para o dia 05/09/2018, às 14:00 hs. I-se, observando as

partes a necessidade de comparecimento, nos termos do art. 334, § 8º, do NCPC. 

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2018 

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/09/2018

Data da Juntada 04/09/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/09/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO.   

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, já 

devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança, em epígrafe, que lhe 

move EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA, vem, por 

seu advogado abaixo assinado, requerer a V. Exa., se digne a determinar a 

juntada da Carta de Preposto, para que produzam seus devidos efeitos legais. 

 

    

 

Termos em que, 

e. deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2018. 

 

 

Adriana da Silva Martins 

OAB/RJ 166.365 













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Audiência: Especial  

Atualizado em  05/09/2018 

Data  05/09/2018 14:00  

Juiz(íza)  Anna Eliza Duarte Diab Jorge  

Resultado  Realizada - decisão em audiência  

Personagens  EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA (Autor); 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE 

BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 

(Réu);  

Tipo de Ato  Decisão  

Ato  Determinada a produção de prova em 

audiência  
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Processo Eletrônico 

 
 
Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001     Distribuído em: 08/12/2017  
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Advogado: EDINEIA SANTOS DIAS (SP197358) 
Advogado: ANA LUCIA DA SILVA BRITO (SP286438) 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
Advogado: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO (RJ086973) 
Advogado: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR (RJ086713)  
            
Audiência : Especial 
Data da Audiência : 05/09/2018    
 
 

ASSENTADA 
 

 
 PROCESSO nº 0313626-15.2017.8.19.0001  
Autor: Expressa Distribuidora de Medicamentos LTDA 
Advogado: Andreza Dantas Veras (OAB/RJ: 145732) 
Réu: Sociedade Espanhola de Beneficiência (Hospital Espanhol) 
Advogado: Adriana da Silva Martins (OAB/RJ: 166365) 
 
 
 
             TERMO DE AUDIÊNCIA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO (ART. 334, NCPC) 
 
 
 Em 05 de setembro de 2018, às 14hs, na Sala de Audiências deste Juízo, perante a MM. 
Juíza Dra. ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE, realizou-se a audiência designada nestes autos. Aberta 
a audiência, feito o pregão, compareceram os prepostos das partes acompanhados dos patronos. 
  
           Proposta a conciliação, a mesma restou infrutífera. Pela parte Autora foi formulado proposta 
de acordo no valor atualizado do débito em R$ 295.689,87, com pagamento inicial de 30% do valor do 
débito e o remanescente a ser quitado em 6 parcelas iguais e sucessiva, o que não foi aceito pela parte 
Ré. Pelo juízo foi proposto o pagamento de R$269.305,00, valor este equivalente aquele apontado pelo 
Autor, deduzidos os honorários advocatícios, com pagamento da primeira parcela em 45 dias, 
correspondente a 15% do valor da dívida, e o valor remanescente a ser pago em 20 parcelas iguais e 
sucessivas, o que não foi aceito pelo Autor. 
 
      Pela parte Autora foi requerido o sobrestamento do feito pelo prazo de 10 dias, o que foi indeferido 
pelo Juízo, considerando que o feito está maduro para julgamento. 
 
 
            
 
 
 Pela MM. Juíza foi proferida a seguinte decisão: encerrada a instrução. Voltem conclusos 
para sentença.  Intimados os presentes. Publicado em audiência. Nada mais havendo mandou a MM. 
Juíza encerrar a presente, e, para constar, Eu, Paula Gomes Medeiro, estagiária, mat. 120000027698, 
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digitei. E, eu          Escrivão, o subscrevo.    
 
 
 
 
              ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE 
                                                                             Juiz de Direito 
 
 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
Juiz Titular 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
 

Código de Autenticação: <2018022896|1254|1> 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Decisão em Audiência

Atualizado em 05/09/2018

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Decisão 05/09/2018

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 05/09/2018

Data da Juntada 05/09/2018

Tipo de Documento Assentada













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/09/2018

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 05/09/2018

Data da Devolução 05/09/2018

Data da Sentença 05/09/2018

Tipo da Sentença Julgado procedente o pedido

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 05/09/2018

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 05/09/2018 

 
 
 

Sentença               
 
Tratam os autos de ação monitória, ajuizada por EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, objetivando 
a constituição de título executivo. 
 
Alegou, em síntese, que vendeu produtos de sua fabricação ao Réu, tornando-se credor do valor 
atualizado de R$ 244.108,05. Acrescentou que tentou receber seu crédito amigavelmente, mas 
não logrou êxito.  
 
A inicial está instruída dos documentos de fls. 11/56. 
 
Despacho de fls. 71, que determinou a citação. 
 
Regularmente citado, o Réu apresentou embargos à monitória às fls. 80/82, alegando a 
impossibilidade de pagamento da totalidade do débito. Pugnou, ao final, pelo parcelamento do 
débito. 
 
Veio acompanhada dos documentos de fls. 83/117. 
 
Resposta aos embargos às fls. 124/127. 
 
Designada audiência especial de conciliação, esta transcorreu conforme assentada de fls. 
143/144, na qual não se obteve êxito. 
 
Os autos vieram conclusos. 
 
É o relatório.  
Decido. 
 
Trata-se de ação monitória, objetivando o Autor a constituição de título executivo, pelos fatos 
explicitados na inicial. 
 
Impõe-se o julgamento antecipado da lide, eis que desnecessária a produção de novas provas, 
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considerando que o Réu reconheceu a existência do débito. Pelo que, indefiro as provas 
requeridas pelas partes. 
 
O Réu, nos embargos apresentados, não contestou o débito e se limitou a requerer o 
parcelamento do mesmo. Sendo assim, restou caracterizada a ocorrência de reconhecimento do 
pedido, o que enseja o julgamento do feito com base no art. 487, III, "a", bem como a imposição de 
honorários advocatícios na forma do art. 90, todos do NCPC. 
 
Logo, deve ser constituído o título buscado na inicial. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, face ao reconhecimento do pedido, na forma do 
art. 487, inciso III, alínea a, do NCPC, constituindo de pleno direito o título executivo judicial 
buscado pelo Autor e prosseguindo-se o feito, na forma dos arts. 523 e segs, do NCPC. 
 
Condeno o Réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 
valor do débito, na forma dos arts. 82 c/c 90, do NCPC. 
 
Certificado o trânsito em julgado, na forma do art. 229-A, § 1º, inciso I, da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Geral de Justiça, acrescentado pelo Provimento nº 20/2013, ficam as partes, 
desde logo, intimadas de que o processo será remetido à Central de Arquivamento. Certificada, 
ainda, a insubsistência de custas, dê-se baixa e arquive-se.  
 
P.R.I.  
 

Rio de Janeiro, 05/09/2018. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KYP.AS6A.62FW.HL32 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/09/2018 e foi publicado em 10/09/2018 na(s) folha(s) 58/63 da edição: Ano 11 - n° 5 do DJE. 

 

Proc. 0313626-15.2017.8.19.0001 - EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Adv(s). Dr(a).

EDINEIA SANTOS DIAS (OAB/SP-197358), Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA BRITO (OAB/SP-286438) X SOCIEDADE

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) (Adv(s). Dr(a). PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

(OAB/RJ-086973), Dr(a). JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR (OAB/RJ-086713)Sentença: ...Isto posto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, face ao reconhecimento do pedido, na forma do art. 487, inciso III, alínea a, do NCPC,

constituindo de pleno direito o título executivo judicial buscado pelo Autor e prosseguindo-se o feito, na forma dos

arts. 523 e segs, do NCPC... 

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2018 

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/10/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.











Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Trânsito em Julgado

Data da inclusão do andamento 12/11/2018

Data do trânsito em julgado 12/11/2018

Texto:





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/01/2019

Data da Juntada 19/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 26/02/2019

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 25/02/2019

Data da Devolução 26/02/2019

Data do Despacho 25/02/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 25/02/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC.  
 

Rio de Janeiro, 25/02/2019. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WQ4.2WJT.EBYV.V292 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 08/04/2019

Data 26/02/2019





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC. 
Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  07/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC.

 

Rio de Janeiro, 8 de março de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  07/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC.

 

Rio de Janeiro, 8 de março de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

11/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC.

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 153/156: Intime-se o devedor, na forma do art. 523, do NCPC.

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/06/2019

Data 12/06/2019

Descrição Certifico, em cumprimento ao r despacho de fls. 158, que

decorreu o prazo e não houve manifestação do devedor.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                                      CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao r despacho de fls. 158, que decorreu o prazo e não houve manifestação do
devedor.

Rio de Janeiro, 12/06/2019.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/06/2019

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 13/06/2019

Data da Devolução 18/06/2019

Data do Despacho 18/06/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 13/06/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.  
 

Rio de Janeiro, 18/06/2019. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KEC.SZXM.I7B2.B2D2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 19/06/2019





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias. 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/06/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.















Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/06/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.

 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/06/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.











Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  26/06/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

01/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.

 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o credor para dizer como pretende prosseguir na execução, no prazo de 5 dias.

 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/07/2019

Data da Juntada 18/07/2019

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Diversos R$51,152212-9

Total: R$51,15

Rio de Janeiro, 18-julho-2019

                                                                                                                                          .

LUCIA HELENA CAMARINHA DE AVELLAR MELLO

28019

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 6091829145234

Pagamento: 24/06/2019 

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105105380

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/07/2019

Data 18/07/2019

Descrição Fls. 178 e 182 - Certifico que o Credor se manifestou,

tempestivamente,  sobre f ls.  171,  com regular

recolhimento das custas para os atos requeridos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Fls. 178 e 182 - Certifico que o Credor se manifestou, tempestivamente,  sobre fls. 171, com regular
recolhimento das custas para os atos requeridos.

Rio de Janeiro, 18/07/2019.

Lucia Helena Camarinha de Avellar Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28019
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/08/2019

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 07/08/2019

Data da Devolução 08/08/2019

Data da Decisão 07/08/2019

Tipo da Decisão Determinado o bloqueio/penhora on line

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 07/08/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o  valor 
do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na forma do 
art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de sua 
titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls. 179. 
 
Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD. 
 
Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue resultado 
de pesquisa em anexo. Ao Credor.  
 

Rio de Janeiro, 07/08/2019. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 49QF.KUUR.1D7S.MWE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 08/08/2019

Data da Juntada 08/08/2019

Tipo de Documento Documento









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 08/08/2019

Data 08/08/2019





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o  valor 
do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na forma do 
art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de sua 
titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls. 179. 
 
Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD. 
 
Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue resultado 
de pesquisa em anexo. Ao Credor. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o  valor 
do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na forma do 
art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de sua 
titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls. 179. 
 
Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD. 
 
Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue resultado 
de pesquisa em anexo. Ao Credor. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o  valor 
do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na forma do 
art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de sua 
titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls. 179. 
 
Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD. 
 
Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue resultado 
de pesquisa em anexo. Ao Credor. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o  valor 
do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na forma do 
art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas de sua 
titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls. 179. 
 
Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD. 
 
Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue resultado 
de pesquisa em anexo. Ao Credor. 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/08/2019

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 12/08/2019

Data da Devolução 12/08/2019

Data do Despacho 12/08/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 12/08/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD que se 
segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora. 
 
2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se 
seguem.  
 
Prazo: 10 dias.  
 

Rio de Janeiro, 12/08/2019. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YZ8.DVSZ.WA46.N2F2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/08/2019

Data da Juntada 12/08/2019

Tipo de Documento Documento













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/08/2019

Data da Juntada 12/08/2019

Tipo de Documento Documento





12/08/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE  TJRJ  12/08/2019 • 18h 18' 52'' • 09:47

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

33005638000174

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar



https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
javascript:void(0)


12/08/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 051.688.037-33 - ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação
 
Nº Solicitação: 20190812006007 Data da Solicitação: 12/08/2019

Data Acesso: 12/08/2019 - 18:22

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Magistrado: ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE

Processo: 03136261520178190001 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: 22 - CAPITAL 22 VARA CIVEL

Solicitante: ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE

Plantão: Não

Justificativa: processo em execução

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções
33.005.638/0001-74 SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA DIPJ / PJ Simples 2016
33.005.638/0001-74 SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA ECF 2016 Não consta declaração para os dados informados.

 
Imprimir  Voltar

 



https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


12/08/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 051.688.037-33 - ANNA ELIZA DUARTE DIAB JORGE

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO
 

 

 

Não%20consta%20declaração%20para%20os%20dados%20informados.

 

 

Voltar



https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/08/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD que se
segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se 
seguem. 

Prazo: 10 dias.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD que se
segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se 
seguem. 

Prazo: 10 dias.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD que se
segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se 
seguem. 

Prazo: 10 dias.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD que se
segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se 
seguem. 

Prazo: 10 dias.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.











Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  14/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o

valor do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na

forma do art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas

de sua titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls.

179.

 

Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD.

 

Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue

resultado de pesquisa em anexo. Ao Credor.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  15/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o

valor do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na

forma do art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas

de sua titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls.

179.

 

Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD.

 

Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue

resultado de pesquisa em anexo. Ao Credor.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  14/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD

que se segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

 

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se

seguem.

 

Prazo: 10 dias.

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o

valor do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na

forma do art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas

de sua titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls.

179.

 

Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD.

 

Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue

resultado de pesquisa em anexo. Ao Credor.

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante da inércia do devedor, conforme certidão às fls. 169, aplico a multa de 10% sobre o

valor do débito e fixo honorários para a fase de cumprimento de sentença no mesmo valor, na

forma do art. 523, §1°, do CPC. Determino a indisponibilidade de ativos financeiros em contas

de sua titularidade, na forma do art. 854, do NCPC, observado o valor do débito indicado às fls.

179.

 

Segue, em anexo, recibo de protocolo junto ao BACEN/JUD.

 

Defiro, ainda, a consulta de bens através dos convênios INFOJUD e RENAJUD. Segue

resultado de pesquisa em anexo. Ao Credor.

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  20/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD

que se segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

 

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se

seguem.

 

Prazo: 10 dias.

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD

que se segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

 

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se

seguem.

 

Prazo: 10 dias.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/08/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Ante o irrisório valor bloqueado (R$ 53,90), conforme detalhamento junto ao BACENJUD

que se segue, procedo ao seu desbloqueio, devendo o credor indicar outro bem à penhora.

 

2- Sem prejuízo, ao credor acerca das consultas aos sistemas INFOJUD e RENAJUD, que se

seguem.

 

Prazo: 10 dias.

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/09/2019

Data 18/09/2019

Descrição Ao exequente para recolher as custas, referentes ao

pedido de fls. 214---1107-2-- penhora -34,17, acrescido de

intimação - 27,33 e acréscimos legais (Caarj e Fundos).





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Atos Ordinatórios

Ao exequente para recolher  as custas,  referentes ao pedido de fls.  214---1107-2--  penhora  -34,17,
acrescido de intimação -  27,33  e acréscimos legais (Caarj e Fundos).

Rio de Janeiro, 18/09/2019.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 18/09/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para recolher as custas, referentes ao pedido de fls. 214---1107-2-- 
penhora  -34,17, acrescido de intimação -  27,33  e acréscimos legais (Caarj e 
Fundos).
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para recolher as custas, referentes ao pedido de fls. 214---1107-2-- 
penhora  -34,17, acrescido de intimação -  27,33  e acréscimos legais (Caarj e 
Fundos).
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.











Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

30/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para recolher as custas, referentes ao pedido de fls. 214---1107-2-- penhora  -

34,17, acrescido de intimação -  27,33  e acréscimos legais (Caarj e Fundos).

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 30/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para recolher as custas, referentes ao pedido de fls. 214---1107-2-- penhora  -

34,17, acrescido de intimação -  27,33  e acréscimos legais (Caarj e Fundos).

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/11/2019

Data da Juntada 07/11/2019

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$34,171107-2

CAARJ / IAB R$3,412001-6

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000208-9

Taxa Judiciária R$27,332101-4

Total: R$68,31

Rio de Janeiro, 07-novembro-2019

                                                                                                                                          .

LUIZ EDUARDO RANGEL ESTEVES

28049

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 9002199192525

Pagamento: 23/09/2019 

Uso: GRERJ conferida incorreta - COM CÓDIGO(S)/CONTA(S) INCORRETO(S) - A MENOR

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105124372

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/11/2019

Data da Juntada 07/11/2019

Tipo de Documento Documento









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/11/2019

Data 07/11/2019

Descrição Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta

2212-9.

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram

recolhidas em conta incorreta (2101-4 - taxa judiciária),

devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).

Tudo conforme fl. 235

Ao autor sobre a certidão supra.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

Certifico,  ainda,  que  as  custas  da  intimação  foram  recolhidas  em  conta  incorreta  (2101-4  -  taxa
judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).
Tudo conforme fl. 235

Atos Ordinatórios

Ao autor sobre a certidão supra.

Rio de Janeiro, 07/11/2019.

Luiz Eduardo Rangel Esteves - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28049
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 07/11/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta 
(2101-4 - taxa judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).
Tudo conforme fl. 235

Ao autor sobre a certidão supra.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta 
(2101-4 - taxa judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).
Tudo conforme fl. 235

Ao autor sobre a certidão supra.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta 
(2101-4 - taxa judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).
Tudo conforme fl. 235

Ao autor sobre a certidão supra.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2019.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta 
(2101-4 - taxa judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).
Tudo conforme fl. 235

Ao autor sobre a certidão supra.
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/11/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.











Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  14/11/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

 

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta (2101-4 - taxa

judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).

Tudo conforme fl. 235

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra.

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  14/11/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

 

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta (2101-4 - taxa

judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).

Tudo conforme fl. 235

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra.

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

18/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

 

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta (2101-4 - taxa

judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).

Tudo conforme fl. 235

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra.

 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 229 - Certifico que faltou recolher R$ 22,46, na conta 2212-9.

 

Certifico, ainda, que as custas da intimação foram recolhidas em conta incorreta (2101-4 - taxa

judiciária), devendo ser recolhida na conta 1107-2 (OJA).

Tudo conforme fl. 235

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra.

 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2019

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/01/2020

Data da Juntada 13/01/2020

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Diversos R$22,462212-9

Total: R$22,46

Rio de Janeiro, 13-janeiro-2020

                                                                                                                                          .

TANIA MARIA ROSA VIRMOND

23331

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 1180109112134

Pagamento: 11/11/2019

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105100199

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/01/2020

Data 13/01/2020

Descrição

 CERTIDÃO

Certifico que as custas estão corretas, para o pedido de

fls. 214.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                                         CERTIDÃO

Certifico que as custas estão corretas,  para o pedido de fls. 214.

Rio de Janeiro, 13/01/2020.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/01/2020

Juiz Andrea de Almeida Quintela da Silva

Data da Conclusão 15/01/2020

Data da Devolução 15/01/2020

Data da Decisão 15/01/2020

Tipo da Decisão Determinada a penhora portas adentro

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Andrea de Almeida Quintela da Silva 

 
Em 15/01/2020 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação.  
 

Rio de Janeiro, 15/01/2020. 
 
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46DM.PYKI.35SM.XIK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/01/2020





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação. 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/01/2020





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

52/2020/MND

Processo Nº: 0313626-15.2017.8.19.0001
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Parte  Ré:  SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)  -  CPF/CNPJ:
33.005.638/0001-74
Local da Diligência: Rua Riachuelo, nº 302  - CEP: 20230-013 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

Execução por Título Executivo Judicial

Valor da Execução: R$ 391.819,22 (trezentos e noventa e um mil oitocentos e dezenove reais e
vinte e dois centavos) 

Finalidade: Proceder a Penhora, na proporção de 5% da renda diária da empresa ré, até o limite da
execução. Intimando-se o Depositério para início da arrecadação.

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Andrea de Almeida Quintela da Silva do Cartório da 22ª Vara
Cível da Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc...

M A N D A que o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído
dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à
Penhora conforme supra determinado. Outrossim, fica o Ofial de Justiça autorizado a requisitar o auxilio
de  força  policial,  nos  termos  e  de  acordo  com  a(s)  peça(s)  fielmente  transcrita(s)  em  folha(s)
devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante deste mandado. O QUE SE CUMPRA,
na forma e sob as penas da Lei.  Eu, _______________ Luiz Eduardo Rangel Esteves - Subst. do Resp.
pelo  Expediente  -  Matr.  01/28049,  digitei  e  conferi.  E  eu,  ___________________ Manoel  Herculano
Marques Fontes Neto - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21792, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício

 Código de Autenticação: 418F.TV4U.DMQL.SJK2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

1352                                                                                                                      



















Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Andrea de Almeida Quintela da Silva 

 
Em 15/01/2020 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação.  
 

Rio de Janeiro, 15/01/2020. 
 
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46DM.PYKI.35SM.XIK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Diversos R$22,462212-9

Total: R$22,46

Rio de Janeiro, 13-janeiro-2020

                                                                                                                                          .

TANIA MARIA ROSA VIRMOND

23331

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 1180109112134

Pagamento: 11/11/2019

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105100199

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$34,171107-2

CAARJ / IAB R$3,412001-6

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000208-9

Taxa Judiciária R$27,332101-4

Total: R$68,31

Rio de Janeiro, 07-novembro-2019

                                                                                                                                          .

LUIZ EDUARDO RANGEL ESTEVES

28049

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 9002199192525

Pagamento: 23/09/2019 

Uso: GRERJ conferida incorreta - COM CÓDIGO(S)/CONTA(S) INCORRETO(S) - A MENOR

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105124372

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora

até alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário

judicial para que proceda à arrecadação.

 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 23/01/2020

Data 23/01/2020





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital
 
Comarca da Capital
Cartório da 22ª Vara Cível 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001
Mandado: 2020003065
Documento: 52/2020/MND

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO

Certifico que ao(s) dia (s) 22 do mês de janeiro do ano de 2020, DEVOLVI o presente

Mandado,  sem o devido cumprimento em razão de não constar  se  a renda a ser

penhorada será bruta ou líquida.          

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                              

         Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

         Rosilene Maximiano - 01/19280                              

1316                                                                                                                                                           ROSILENEMAXIMIANO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 23/01/2020





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

74/2020/MND
Processo Nº: 0313626-15.2017.8.19.0001
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Parte  Ré:  SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)  -  CPF/CNPJ:
33.005.638/0001-74
Local da Diligência: Rua Riachuelo, nº 302  - CEP: 20230-013 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

Execução por Título Executivo Judicial

Valor da Execução:  R$ 391.819,22 (trezentos e noventa e um mil oitocentos e dezenove reais e
vinte e dois centavos) 

Finalidade: Proceder a Penhora, na proporção de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da
empresa ré, até o limite da execução. Intimando-se o Depositério para início da arrecadação.

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Andrea de Almeida Quintela da Silva do Cartório da 22ª Vara
Cível da Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc...

M A N D A que o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído
dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à
Penhora conforme supra determinado. Outrossim, fica o Ofial de Justiça autorizado a requisitar o auxilio
de  força  policial,  nos  termos  e  de  acordo  com  a(s)  peça(s)  fielmente  transcrita(s)  em  folha(s)
devidamente autenticada(s), que ficam fazendo parte integrante deste mandado. O QUE SE CUMPRA,
na forma e sob as penas da Lei.  Eu, _______________ Luiz Eduardo Rangel Esteves - Subst. do Resp.
pelo  Expediente  -  Matr.  01/28049,  digitei  e  conferi.  E  eu,  ___________________ Manoel  Herculano
Marques Fontes Neto - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21792, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício

 Código de Autenticação: 4GKB.T6CA.1DUR.5TK2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Andrea de Almeida Quintela da Silva 

 
Em 15/01/2020 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até 
alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial 
para que proceda à arrecadação.  
 

Rio de Janeiro, 15/01/2020. 
 
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Andrea de Almeida Quintela da Silva 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46DM.PYKI.35SM.XIK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Diversos R$22,462212-9

Total: R$22,46

Rio de Janeiro, 13-janeiro-2020

                                                                                                                                          .

TANIA MARIA ROSA VIRMOND

23331

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 1180109112134

Pagamento: 11/11/2019

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105100199

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$34,171107-2

CAARJ / IAB R$3,412001-6

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$1,706898-0000208-9

Taxa Judiciária R$27,332101-4

Total: R$68,31

Rio de Janeiro, 07-novembro-2019

                                                                                                                                          .

LUIZ EDUARDO RANGEL ESTEVES

28049

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 9002199192525

Pagamento: 23/09/2019 

Uso: GRERJ conferida incorreta - COM CÓDIGO(S)/CONTA(S) INCORRETO(S) - A MENOR

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00105124372

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/02/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL DO RIO 

DE JANEIRO - RJ. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe 

que, perante esse MM. Juízo lhe é movida por EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, vem, por seu advogado infra-assinado, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência expor para o final requerer. 

 

Devido ao valor expressivo envolvido no processo em epígrafe, a Ré, informa possuir total 

interesse na quitação do débito existente, contudo, diante da grave situação pela qual atravessa, 

reitera somente poder fazê-lo mediante a concessão do parcelamento do montante envolvido, nas 

seguintes condições: 

 

- Parcelamento do montante devido em 48 (quarenta e oito parcelas) mensais e consecutivas, 

sendo a primeira com vencimento para abril de 2020, e as demais respeitando o intervalo de 30 

dias cada. 

 

Insta salientar que anteriormente, a Ré chegou a apresentar proposta de pagamento da dívida e 60 

(sessenta) parcelas, entretanto, no presente momento está reduzindo o prazo em um ano para 

liquidação do débito existente. 

 

Destarte, requer a Vossa Excelência, seja a parte autora intimada a se manifestar em resposta a 

proposta acima, para que a Ré tenha reais condições de liquidar sua pendência com a parte autora 

e dar continuidade a sua nobre missão de salvar vidas e gerar empregos diretos e indiretos. 

 

 

Termos em que, 

e. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 31de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JÚNIOR - OAB/RJ 86.713  
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 19/02/2020





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório da 22ª Vara Cível
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001
Mandado: 2020005078
Documento: 74/2020/MND

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao r. mandado, compareci à Rua

Riachuelo,  302,  Centro,  Rio  de  Janeiro  e  procedi  à  penhora  e  intimei

Sociedade Espanhola  de Beneficência  na pessoa de Henrique Bondi  Pires

conforme anexo.

              

     Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

                            Rosilene Maximiano - 01/19280                              

1398                                                                                                                                                     ROSILENEMAXIMIANO













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/02/2020

Data 19/02/2020

Descrição Fls 271: Certifico que foi dado cumprimento à decisão de

fls 255, bem como há manifestação da parte Ré às fls

269 para ser apreciada.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Fls 271: Certifico que foi dado cumprimento à decisão de fls 255, bem como há manifestação da parte
Ré às fls 269 para ser apreciada.

Rio de Janeiro, 19/02/2020.

Fernanda Cristina Santos Bonavita - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33485
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/02/2020

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 20/02/2020

Data da Devolução 20/02/2020

Data do Despacho 20/02/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 20/02/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias.  
 

Rio de Janeiro, 20/02/2020. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4JFB.5KRP.ICG3.ATL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/02/2020





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias. 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/02/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 
Edineia Santos Dias 

Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXEXEXEXCELENTÍSSIMOCELENTÍSSIMOCELENTÍSSIMOCELENTÍSSIMO(A)(A)(A)(A)    SENHORSENHORSENHORSENHOR(A)(A)(A)(A)    JUIZJUIZJUIZJUIZ(A)(A)(A)(A)    DE DIREITO DADE DIREITO DADE DIREITO DADE DIREITO DA    22222222ª VARA CÍVEL DA ª VARA CÍVEL DA ª VARA CÍVEL DA ª VARA CÍVEL DA COMARCA COMARCA COMARCA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRODO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRODO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRODO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO                     PROCESSO NºPROCESSO NºPROCESSO NºPROCESSO Nº    0313626031362603136260313626----15.2017.8.19.000115.2017.8.19.000115.2017.8.19.000115.2017.8.19.0001      EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAEXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAEXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAEXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA....,,,, já qualificada, nos autos da Ação MonitóriaAção MonitóriaAção MonitóriaAção Monitória, processo em epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)...., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam a presente, vem, respeitosa e tempestivamente, perante Vossa Excelência, em resposta ao despacho de fl. 2771, mamamamanifestarnifestarnifestarnifestar----sesesese    sobre a proposta de acordo da Executada, bem como pugnar sobre a proposta de acordo da Executada, bem como pugnar sobre a proposta de acordo da Executada, bem como pugnar sobre a proposta de acordo da Executada, bem como pugnar pelo andamento do feitopelo andamento do feitopelo andamento do feitopelo andamento do feito, nos termos adiante expostos para ao final requerer o que se segue.   Trata-se de Ação Monitória ajuizada em 08/12/2017 por Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda. em desfavor de Sociedade Espanhola de Beneficência (Hospital Espanhol) objetivando o recebimento do justo crédito no valor originário de R$ 244.108,05 (duzentos e quarenta e quatro mil cento e oito reais e cinco centavos).  Em 05/09/2018 sobreveio sentença julgando procedentes os pedidos autorais e condenando a Ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, cujo trânsito em julgado fora certificado em 12/11/2018.  Uma vez iniciada a fase de cumprimento de sentença, não tendo a Ré/Executada satisfeito a obrigação de pagar espontaneamente, foi-lhe aplicada a multa de 10% sobre o valor do débito e fixados honorários para a fase de cumprimento de sentença em igual montante – decisão de fl. 191. 
                                                 

1
 “Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias”. 







2 
Ana Lucia da Silva Brito 
Edineia Santos Dias 

Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

 Realizadas as pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, essas restaram infrutíferas, pelo que, sem alternativa, a Exequente requereu a penhora sob faturamento da Executada, o que fora deferido pelo juízo à fl. 255 dos autos, nos seguintes termos: “defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário judicial para que proceda à arrecadação”.   Em 13/02/2020, fora lavrado o Auto de Penhora de Renda e Depósito (fl. 273) para penhora de 5% da renda bruta diária da Executada até o limite de satisfação do crédito na quantia de R$ 391.819,22 (trezentos e noventa e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e dois centavos), ficando intimado o Sr. Henrique Henrique Henrique Henrique Bondi PiresBondi PiresBondi PiresBondi Pires, tendo a Executada apresentado proposta de acordo para pagamento do valor de forma parcelada em 48 (quarenta e oito) vezes, iniciando-se a primeira em abril de 2020.  Pois bem, apresentada a síntese dos últimos andamentos do processo, resta à Exequente expor e ao final requerer o que se segue.  Primeiramente, é de se destacar que a Executada frustrou o pagamento da obrigação, dando ensejo à presente ação, que tramita desde 2017, bem como não cumpriu a sentença, resultando em pesquisas de bens infrutíferas, até que se chegou à penhora de seu faturamento, cujo auto já fora devidamente lavrado.  Após todo esse cenário de inadimplência, a Executada apresenta proposta de acordo para pagamento ao longo de 02 (dois) anos, SEM QUALQUER SEM QUALQUER SEM QUALQUER SEM QUALQUER GARANTIAGARANTIAGARANTIAGARANTIA, bem como, descumprindo a odescumprindo a odescumprindo a odescumprindo a ordem judicial, atrdem judicial, atrdem judicial, atrdem judicial, até o momento, é o momento, é o momento, é o momento, nada nada nada nada apresentou quanto aos valores penhoradosapresentou quanto aos valores penhoradosapresentou quanto aos valores penhoradosapresentou quanto aos valores penhorados, se mostrando desarrazoada a proposta de acordo formulada.  Se a Executada nSe a Executada nSe a Executada nSe a Executada não estão estão estão está cumprindo a ordem judicial de depá cumprindo a ordem judicial de depá cumprindo a ordem judicial de depá cumprindo a ordem judicial de depósito ósito ósito ósito quanto quanto quanto quanto à penhora sob seu faturamento, nà penhora sob seu faturamento, nà penhora sob seu faturamento, nà penhora sob seu faturamento, não apresentando ão apresentando ão apresentando ão apresentando qualquerqualquerqualquerqualquer    garantia quanto ao garantia quanto ao garantia quanto ao garantia quanto ao parcelamento ao longo de 02 (dois) anos, o parcelamento ao longo de 02 (dois) anos, o parcelamento ao longo de 02 (dois) anos, o parcelamento ao longo de 02 (dois) anos, o contextocontextocontextocontexto, provocado por ela m, provocado por ela m, provocado por ela m, provocado por ela mesma, esma, esma, esma, é de é de é de é de insegurança jurinsegurança jurinsegurança jurinsegurança jurídicaídicaídicaídica.  Assim sendo, requer-se que Vossa Excelência digne-se a:  a) nos termos do art. 866, §2º do CPC, intimintimintimintimarararar    o o o o administradoradministradoradministradoradministrador----depositáriodepositáriodepositáriodepositário    para quepara quepara quepara que    preste preste preste preste contas contas contas contas da penhora realizadada penhora realizadada penhora realizadada penhora realizada, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida; 





3 
Ana Lucia da Silva Brito 
Edineia Santos Dias 

Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

 b) intimintimintimintimarararar    a a a a Executada a esclarecer se pretende ofeExecutada a esclarecer se pretende ofeExecutada a esclarecer se pretende ofeExecutada a esclarecer se pretende oferecer alguma recer alguma recer alguma recer alguma garantia garantia garantia garantia ––––    fiança pessoal, fiança bancfiança pessoal, fiança bancfiança pessoal, fiança bancfiança pessoal, fiança bancária, imária, imária, imária, imóvelóvelóvelóvel    ––––    em em em em face da face da face da face da proposta de acordo lançada nos autosproposta de acordo lançada nos autosproposta de acordo lançada nos autosproposta de acordo lançada nos autos.  Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas EDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA ANA LÚCIA DA ANA LÚCIA DA ANA LÚCIA DA SILVA BRITOSILVA BRITOSILVA BRITOSILVA BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada sob pena de nulidade estampada sob pena de nulidade estampada sob pena de nulidade estampada no art. 272, §5º do CPCno art. 272, §5º do CPCno art. 272, §5º do CPCno art. 272, §5º do CPC.  Termos em que,  Pede deferimento.  Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2020.   EDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIASEDINÉIA SANTOS DIAS            ANA LÚCIA DA SILVA BRITOANA LÚCIA DA SILVA BRITOANA LÚCIA DA SILVA BRITOANA LÚCIA DA SILVA BRITO    OAB/SP 197.358OAB/SP 197.358OAB/SP 197.358OAB/SP 197.358                    OAB/SP 286.438OAB/SP 286.438OAB/SP 286.438OAB/SP 286.438    





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 28/02/2020

Data da Juntada 28/02/2020

Tipo de Documento Ofício









Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  28/02/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias.

 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  27/02/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias.

 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/03/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias.

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/03/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 269: Ao credor sobre a proposta de acordo. Prazo: 05 dias.

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/01/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora

até alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário

judicial para que proceda à arrecadação.

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/01/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora

até alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário

judicial para que proceda à arrecadação.

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  23/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 214: defiro o pedido de penhora de 5% (cinco por cento) da renda bruta diária da devedora

até alcançar o valor total do débito. Expeça-se o respectivo mandado. Intime-se o depositário

judicial para que proceda à arrecadação.

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/04/2020

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 20/04/2020

Data da Devolução 20/04/2020

Data do Despacho 20/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 20/04/2020

Despacho              

Inicialmente, ao devedor sobre o requerido às fls. 284/286. 

Rio de Janeiro, 20/04/2020.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NIY.4SDG.VVRS.18N2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/04/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2020.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Inicialmente, ao devedor sobre o requerido às fls. 284/286.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2020.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Inicialmente, ao devedor sobre o requerido às fls. 284/286.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO  RIO DE JANEIRO.  

 

  

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que, perante esse MM. 

Juízo lhe restou ação proposta por EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMNETOS LTDA, por seu advogado adiante assinado, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

Como se infere do anexo, em 11 de dezembro de 2019, diante 

da condição financeira que vem atravessando a Sociedade Espanhola de Beneficência, 

restou firmado junto a NY SAUDE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 20.004.935/0001-53, estabelecida na Rua do Riachuelo, nº 274/276, 

Centro, nesta Cidade, contrato de arrendamento de fundo de comércio e outras 

avenças. 

 

É de se dizer que, à época, a NY SAUDE SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA possuía como razão social CSD SOLUÇÕES LTDA, em 

processo de alteração junto a JUCERJA, por força de alteração contratual firmada em 

27 de novembro de 2019. 

 

Outrossim,  tem-se que, da leitura do contrato de 

arrendamento de fundo de comércio firmado em 11 de dezembro de 2019, estipulou-

se o prazo de 20 (vinte) anos de arrendamento, com a assunção de direitos e 







 

 

obrigações por parte da Arrendatária, estimando o passivo em R$ 120.000.000,00 

(cento e vinte milhões de reais) (cláusula 3.1). 

 

Posteriormente, procedeu-se ao aditamento do contrato, 

dilatando o prazo de arrendamento para 40 (quarenta) anos. 

 

Verifica-se que, a Arrendatária sucedeu a Arrendante em 

todos os direitos e obrigações, sub-rogando-se em todos os contratos, ações judiciais e 

procedimentos extrajudiciais, com exceções, tudo conforme cláusula 1.7. 

 

Nesse sentido, como sói acontecer, primando pela boa-fé, a 

Sociedade Espanhola de Beneficência informa que, por força do contrato 

mencionado, todo o passivo se encontra sob responsabilidade da NY SAUDE 

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, pelo que, deve haver a retificação do polo 

passivo, bem como do direcionamento das medidas judiciais a quem de direito, ou, 

alternativamente, a responsabilização solidária, o que ora se requer. 

  





























































































































 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO
 
Certifico que em 21/04/2020, 13:35 horas a parte / advogado JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA, OAB RJ163983.
 
Rio de janeiro, 21 de abril de 2020





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/04/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Inicialmente, ao devedor sobre o requerido às fls. 284/286.

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  25/04/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Inicialmente, ao devedor sobre o requerido às fls. 284/286.

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ.  

  

   

 PROCESSO Nº: 0313626-15.2017.8.19.0001 

  

ALMEIDA HONORATO E PIMENTA, na qualidade 

de representante de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA, vem 

por seus advogados abaixo assinados, reiterar os termos do anexo da 

petição de fls. 331/332, a fim de que sejam excluídos dos autos os 

nomes dos patronos PAULO CESAR DE ALMEIDA FILHO, OAB/RJ 

86.973, JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTA JUNIOR, OAB/RJ 86.713 e, 

inclusive, JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA, OAB/RJ 163.983. 

  

Termos em que 

Pede o deferimento. 

  

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020. 

JUIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA 

OAB/RJ 163.983  







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/06/2020

Data 08/06/2020

Descrição Certifico que o devedor se manifestou sobre fls. 297, às

fls. 302/303.

Certifico, outrossim, que foram excluídos os patronos,

conforme requerido às fls. 337.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Certifico que o devedor se manifestou sobre fls. 297, às fls. 302/303. 

Certifico, outrossim, que foram excluídos os patronos, conforme requerido às fls. 337.

Rio de Janeiro, 08/06/2020.

Lucia Helena Camarinha de Avellar Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28019
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/06/2020

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 09/06/2020

Data da Devolução 09/06/2020

Data do Despacho 09/06/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 09/06/2020

Despacho              

Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos. 

Rio de Janeiro, 09/06/2020.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4YHU.K5BN.YPUL.MDZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/06/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.
Øþ

1195





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

22/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/06/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL)., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam 

a presente, vem, respeitosa e tempestivamente1, perante Vossa Excelência, em 

resposta ao despacho de fl. 3412, manifestar-se sobre a petição de fls. 302/303, bem 

como pugnar pelo andamento do feito, nos termos adiante expostos para ao final 

requerer o que se segue.  

 

Como se sabe, o feito tramita desde 08/12/2017, quando a Exequente 

ingressou com Ação Monitória contra a Executada pugnando pelo recebimento do justo 

crédito no valor originário de R$ 244.108,05 (duzentos e quarenta e quatro mil cento e 

oito reais e cinco centavos). 

 

A sentença julgou procedentes os pedidos autorais, constituindo de 

pleno direito o título judicial, além de condenar a Executada ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 

 

Uma vez iniciada a fase de cumprimento de sentença, não tendo a 

Ré/Executada satisfeito a obrigação de pagar espontaneamente, foi-lhe aplicada a 

multa de 10% sobre o valor do débito e fixados honorários para a fase de cumprimento 

de sentença em igual montante – decisão de fl. 191. 

 
1 Leitura de intimação eletrônica em 22/06/2020 (segunda-feira). Prazo de 05 (cinco) dias úteis. Termo 

final em 29/06/2020 (segunda-feira), pelo que demonstrada a tempestividade da presente manifestação. 
2 “Ao credor acerca do noticiado às fls. 302/303, no prazo de 05 dias”. 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


2 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

Desde então, o prosseguimento do feito tem sido no sentido de 

localizar bens da Executada que, nitidamente, vem, de forma proposital, frustrando o 

andamento do feito e o cumprimento da ordem judicial quanto à penhora sob 

faturamento determinada pelo Juízo. 

 

Observe-se as medidas realizadas: 

 

- BACENJUD negativo; 

- RENAJUD negativo; 

- INFOJUD negativo; 

- Penhora sob faturamento da Executada – deferida a penhora de 5% 

(cinco por cento) da renda bruta diária da devedora até alcançar o valor 

total do débito. Auto de Penhora de Renda e Depósito (fl. 273) lavrado 

em 13/02/2020, ficando intimado o Sr. Henrique Bondi Pires – ORDEM 

DESCUMPRIDA PELA EXECUTADA ATÉ A PRESENTE DATA. 

 

Após todo esse cenário de inadimplência, a Executada apresentou 

proposta de acordo para pagamento ao longo de 02 (dois) anos, SEM QUALQUER 

GARANTIA, bem como, descumprindo a ordem judicial. 

 

Como não poderia deixar de ser, a Exequente não tinha condições de 

aceitar proposta de acordo sem qualquer garantia, de forma que, por boa-fé, requereu 

a intimação da Executada para esclarecer se pretendia ofertar garantia, bem como para 

dar cumprimento à ordem judicial quanto à penhora sob faturamento. 

 

Para péssima surpresa da Exequente, em vez da Executada, de fato, 

demonstrar que quer chegar em acordo e quitar com suas obrigações, apresentou 

manifestação aduzindo que não dará cumprimento à ordem judicial de penhora sob 

faturamento, posto que, em 11/12/2019, arrendou o seu fundo de comércio para a 

empresa NY Saúde Serviços Hospitalares Ltda. e, esdruxulamente, pediu a retificação 

do polo passivo. 

 

Em outras palavras, a Executada afirma que cedeu seu débito para 

terceiro, assim como seu fundo de comércio e, dessa forma, quer ser retirada do polo 

passivo do presente Cumprimento de Sentença. 

 

Excelência, a má-fé desse pedido é tão evidente que não merece 

maiores digressões. Um devedor não pode se eximir da dívida e transmitir para 

terceiros como fez a Executada. Um instrumento particular não pode ir de encontro ao 

que disciplina a lei. Eis os termos expressos do Código Civil: 
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Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, COM O 

CONSENTIMENTO EXPRESSO DO CREDOR, ficando exonerado o devedor 

primitivo, salvo se aquele, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o 

ignorava. 

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que 

consinta na assunção da dívida, INTERPRETANDO-SE O SEU SILÊNCIO 

COMO RECUSA. (Grifou-se) 

 

A Exequente jamais fora informada dessa transação desrespeitosa da 

Executada e recusa, expressamente, tal ardilosa medida. 

 

Ademais, se a Executada não consegue arcar com seus débitos, 

conforme expôs as medidas infrutíferas de BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD e, ainda, 

ante o fato de não estar cumprindo com a ordem de penhora sob faturamento 

determinada por esse Douto Juízo, é de se considerar que esse arrendamento do fundo 

de comércio se opera em fraude contra credores, pois ao tempo da alienação 

(11/12/2019), já tramitava o presente Cumprimento de Sentença, capaz de reduzir a 

Executada à insolvência, tal como dispõe o art. 792, IV do CPC: 

 

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução: 

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão 

reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no 

respectivo registro público, se houver; 

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo 

de execução, na forma do art. 828 ; 

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou 

outro ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a 

fraude; 

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o 

devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência; 

V - nos demais casos expressos em lei. (Destacou-se) 

 

Dessa forma, deve ser indeferido o desrespeitoso pedido de 

substituição do polo passivo, posto que inválida a transação de assunção de dívida do 

instrumento particular acostado aos autos, seja por expressa recusa da credora, em 

aplicação do art. 299 do CC, seja porque a operação se reveste de fraude contra 

credores nos termos do art. 792, IV do CPC. 

 

Ademais, a preocupação maior da Exequente é a satisfação do seu 

crédito e, dessa forma, pugna pela adoção de novas medidas para penhora e localização 

de bens da Executada, assim como que seja dada efetividade à ordem de penhora sob 

faturamento determinada, de forma que requer que Vossa Excelência se digne a: 
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a) indeferir o pedido de substituição do polo passivo da Executada, 

em franca aplicação do art. 299 do CC e do art. 792, IV do CPC; 

 

b) nos termos do art. 866, §2º do CPC, intimar o administrador-

depositário para que preste contas da penhora realizada, 

entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos 

balancetes mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da 

dívida, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA FIXADA EM R$ 1.000,00 

(MIL REAIS); 

 

c) nos termos do art. 862 do CPC, determinar a penhora do 

estabelecimento comercial da Executada, nomeando-se 

administrador-depositário, determinando-lhe que apresente em 10 

(dez) dias o plano de administração. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 
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Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 02/07/2020

Despacho              

Ao Credor  sobre fls.  353/355.  Após,  voltem conclusos para  o  exame do requerimento  de fls.
302/303 e  348/351. 

Rio de Janeiro, 02/07/2020.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4R58.IPZN.L6GW.51P2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Ao Credor sobre fls. 353/355. Após, voltem conclusos para o exame do requerimento de fls. 
302/303 e  348/351. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 02 de julho de 2020. 
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Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Ao Credor sobre fls. 353/355. Após, voltem conclusos para o exame do requerimento de fls. 
302/303 e  348/351. 
Øþ 
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

13/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Credor sobre fls. 353/355. Após, voltem conclusos para o exame do requerimento de fls.

302/303 e  348/351.

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2020
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Credor sobre fls. 353/355. Após, voltem conclusos para o exame do requerimento de fls.

302/303 e  348/351.

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL)., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam 

a presente, vem, respeitosa e tempestivamente1, perante Vossa Excelência, em 

resposta ao despacho de fl. 3572, manifestar-se sobre a petição de fls. 353/355, bem 

como pugnar pelo andamento do feito, nos termos adiante expostos para ao final 

requerer o que se segue.  

 

Nos termos do documento de fls. 355 dos autos, houve tentativa 

realização da penhora sob faturamento da Executada, entretanto, foi impossível 

realizar, tendo em vista que, segundo informações do preposto, a Executada “encerrou 

as atividades no local”. 

 

Não há informação do endereço que fora diligenciado, entretanto, em 

consulta ao site da Executada - http://www.hospitalespanholrj.com.br/o-

hospital/localizacao/, sua sede encontra-se no endereço da Rua Riachuelo, nº 302, 

Centro, Rio de Janeiro. 

 

Conforme notícias veiculadas na imprensa, o Hospital encerrou suas 

atividades, aparentemente para reformas e, inclusive, em abril de 2020 a Prefeitura do 

 
1 Leitura de intimação eletrônica em 13/07/2020 (segunda-feira). Prazo de 05 (cinco) dias úteis. Termo 

final em 20/07/2020 (segunda-feira), pelo que demonstrada a tempestividade da presente manifestação. 
2 “Ao Credor sobre fls. 353/355. Após, voltem conclusos para o exame do requerimento de fls. 302/303 
e 348/351”. 
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Rio de Janeiro teria retirado equipamentos da Executada para o combate à pandemia - 

https://prefeitura.rio/saude/prefeitura-retira-equipamentos-de-hospital-fechado-

para-enfrentar-epidemia/. 

 

Dessa forma, é mesmo de se concluir que a Executada se encontra 

com sua sede fechada, mas que possui bens móveis que podem satisfazer a dívida, uma 

vez penhorados e levados a público leilão. 

 

Ademais, o fato da sede ter sido fechada em data recente, não quer 

dizer que esteja sem faturamento, até mesmo porque a Executada diz que arrendou 

seu faturamento a uma terceira empresa, podendo estar recendo créditos e negociando 

seus ativos etc. O Auto de Penhora de Renda e Depósito (fl. 273) fora lavrado em 

13/02/2020, ficando intimado pessoalmente o Sr. Henrique Bondi Pires, enquanto o 

Hospital estava em pleno funcionamento (já que plenamente localizada e intimada 

pessoalmente), estando a Executada descumprindo a ordem judicial desde então. 

 

Como já se disse, a preocupação maior da Exequente é a satisfação do 

seu crédito e, dessa forma, pugna pela adoção de novas medidas para penhora e 

localização de bens da Executada, assim como que seja dada efetividade à ordem de 

penhora sob faturamento determinada, de forma que requer que Vossa Excelência se 

digne a: 

 

a) nomear como administrador judicial o presidente da Executada, 

Francisco Bernardez Dominguez – vide QSA anexo -, nos termos 

do art. 866, §2º do CPC, para que preste contas da penhora 

realizada, entregando em juízo as quantias recebidas, com os 

respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 

pagamento da dívida, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA FIXADA EM 

R$ 1.000,00 (MIL REAIS); 

 

b) nos termos do art. 862 do CPC, determinar a penhora do 

estabelecimento comercial da Executada, nomeando-se como 

administrador-depositário Francisco Bernardez Dominguez, 

determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano de 

administração; 

 

c) nos termos do art. 835, VI do CPC, determinar a penhora de bens 

móveis que guarnecem a sede da Executada, nomeando-se como 

fiel depositário Francisco Bernardez Dominguez, o qual deverá 

mantê-los íntegros, até alienação judicial, sob pena de 

responsabilização pessoal; 
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d) ainda, conforme prevê o art. 139, IV do CPC, determinar todas as 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, 

inclusive com reforço policial para concretizar todas as medidas 

requeridas. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 
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Prefeitura retira equipamentos de hospital fechado para
enfrentar epidemia
Publicado em 02/04/2020 - 20:54 | Atualizado em 03/04/2020 - 10:22 

O que você procura?

(http://capitalmundialdaarquitetura.rio/) (https://prefeitura.rio)

Respiadores e outros aparelhos estavam parados e serão usados para tratar pacientes com Covid-19. Foto: Divulgação Prefeitura Rio

A Prefeitura do Rio fez nesta quinta-feira (02) a primeira ação para requisição administrativa de equipamentos hospitalares para o enfrentamento da epidemia do
coronavírus. Baseada no Decreto n° 47.312, publicado no Diário Oficial extraordinário do último sábado, a ação ocorreu no Hospital Espanhol, que encerrou as
atividades em fevereiro. De imediato, foram retirados do local, e levados para o Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, 16 monitores multiparamétricos, nove
respiradores (três deles necessitam de conserto) e 20 colchões.

O decreto permite ao município, diante da prática de preços abusivos ou recusa de disponibilização de bens ou insumos, requisitar administrativamente o que for
necessário ao enfrentamento da epidemia, para pagamento posterior, a justo valor. Os donos do Hospital Espanhol chegaram a negociar o aluguel do prédio, com
todos os equipamentos e mobiliário, para a Prefeitura, por R$ 3,2 milhões. Mas uma vistoria da Vigilância Sanitária, realizada em março, constatou que o prédio
está inadequado às normas sanitárias.

“Houve uma tentativa negociação, mas a Vigilância Sanitária constatou que o prédio, do jeito que está, não tem condições
de funcionar como um hospital. Para adequar este prédio às normas sanitárias, seria necessária uma obra de grande porte,
que levaria um tempo que não temos nessa epidemia”, explicou Alexandre Campos, assessor especial da Casa Civil e do
Gabinete de Crise da Prefeitura.

Campos explica que a Prefeitura ainda tentou negociar com os donos do hospital a compra dos equipamentos em bom estado e preciosos, neste momento, para
salvar vidas de pacientes com quadro grave pela infecção do coronavírus. Diante da recusa dos proprietários e em meio à situação de emergência sanitária, foi
então feita a ação de requisição administrativa com base no decreto. Posteriormente, a Prefeitura irá ressarcir os donos pelo justo valor dos bens.

Em ação conjunta da Secretaria Municipal de Saúde com a Secretaria Municipal de Ordem Pública e da Guarda Municipal, e com a documentação legal, cerca de
50 agentes dos órgãos envolvidos chegaram ao hospital por volta das 15h e iniciaram o inventário de todos os equipamentos e mobiliário úteis ao atendimento dos
pacientes com coronavírus. A previsão é de que sejam necessários até três dias para avaliar as condições e ver o que pode ser aproveitado. Cada peça retirada e< Voltar
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suas condições serão devidamente registradas para cálculo do valor a ser indenizado aos proprietários do hospital.

De imediato, foram retirados de caminhão os respiradores e monitores. Os colchões já foram levados para servir de apoio e proteção aos equipamentos dentro do
caminhão. Há ainda cerca de 90 camas hospitalares, equipamentos de centro cirúrgico, bombas infusoras e outros mobiliários que deverão sair nos próximos dias.

Agentes da Guarda Municipal permanecerão no prédio até que o inventário seja concluído pela Secretaria Municipal de Saúde e todo o material útil seja retirado.

Fique por dentro de tudo o que acontece na Secretaria Municipal de Saúde do Rio e nos siga nas redes sociais!

 (https://www.facebook.com/SecretariadaSaudeRJ/)   (https://www.instagram.com/saude_rio/)   (https://twitter.com/Saude_Rio)

Compartilhe

 (https://api.whatsapp.com/send?text=Prefeitura
retira equipamentos de hospital fechado para enfrentar
epidemia
https%3A%2F%2Fprefeitura.rio%2Fsaude%2Fprefeitura-
retira-equipamentos-de-hospital-fechado-para-
enfrentar-epidemia%2F)

 (https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?
sdk=joey&u=https%3A%2F%2Fprefeitura.rio%2Fsaude%2Fprefeitura-
retira-equipamentos-de-hospital-fechado-para-enfrentar-
epidemia%2F&display=popup)

 (https://twitter.com/intent/tweet?
text=Prefeitura+retira+equipamentos+de+
retira-equipamentos-de-hospital-fechado

Categoria: Saúde (https://prefeitura.rio/categoria/saude/)
2 de abril de 2020

Mais Notícias

Hospital de Campanha da Prefeitura usa moderno aplicativo para gestão de plantões e jornadas (https://prefeitura.rio/saude/hospital-de-
campanha-da-prefeitura-usa-moderno-aplicativo-para-gestao-de-plantoes-e-jornadas/)
14 de julho de 2020

Secretaria Municipal de Saúde atualiza taxa de ocupação de leitos de UTI na rede SUS da capital e número de hospitalizações
(https://prefeitura.rio/cidade/secretaria-municipal-de-saude-atualiza-taxa-de-ocupacao-de-leitos-de-uti-na-rede-sus-da-capital-e-numero-de-
hospitalizacoes-6/)
13 de julho de 2020

Prefeitura participa do Segundo Encontro de Sherpas do Urban 20, de líderes globais (https://prefeitura.rio/cidade/prefeitura-participa-do-
segundo-encontro-de-sherpas-do-urban-20-de-lideres-globais/)
13 de julho de 2020

Prefeitura lança a Telessaúde Rio, central de consultas médicas por videoconferência, e amplia acesso à saúde no município
(https://prefeitura.rio/cidade/prefeitura-lanca-a-telessaude-rio-central-de-consultas-medicas-por-videoconferencia-e-amplia-acesso-a-saude-no-
municipio/)
13 de julho de 2020

Secretaria Municipal de Saúde atualiza taxa de ocupação de leitos de UTI na rede SUS da capital e número de hospitalizações
(https://prefeitura.rio/cidade/secretaria-municipal-de-saude-atualiza-taxa-de-ocupacao-de-leitos-de-uti-na-rede-sus-da-capital-e-numero-de-
hospitalizacoes-5/)
13 de julho de 2020

/ LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (http://www.rio.rj.gov.br/web/transparencia) /
/ ÁREA DE IMPRENSA (http://www.rio.rj.gov.br/web/guest/area-de-imprensa1) /

/ IDENTIDADE VISUAL DA MARCA (http://www.rio.rj.gov.br/web/guest/identidade-visual-da-marca) /

< Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 33.005.638/0001-74
NOME EMPRESARIAL: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO BERNARDEZ DOMINGUEZ
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 14/07/2020 às 13:23 (data e hora de Brasília).







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/08/2020

Data 13/08/2020

Descrição

 CERTIDÃO

Certifico, em cuprimento ao r despacho se fls. 357, que o

credor se manifestou na petição de fls. 365/377.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                   CERTIDÃO

Certifico,  em cuprimento ao r  despacho se  fls.  357,  que  o credor  se  manifestou na  petição de  fls.
365/377.  

Rio de Janeiro, 13/08/2020.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 25/08/2020

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 20/08/2020

Data da Devolução 25/08/2020

Data da Decisão 25/08/2020

Tipo da Decisão Rejeitada a retificação do pólo passivo/ativo

Publicado no DO Não
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Comarca da Capital  
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Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 20/08/2020 

 
 
 

Decisão               
 
1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de SOCIEDADE 
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não manifestou anuência 
quanto ao requerido.  
 
2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de Depositário 
Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo também o 
requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias.   
 

Rio de Janeiro, 25/08/2020. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YGD.W7LU.UICB.ZZQ2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 25/08/2020





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de SOCIEDADE 
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não manifestou anuência 
quanto ao requerido.  
 
2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de Depositário 
Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo também o 
requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de SOCIEDADE 
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não manifestou anuência 
quanto ao requerido.  
 
2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de Depositário 
Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo também o 
requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias.   
Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/09/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não

manifestou anuência quanto ao requerido.

 

2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de

Depositário Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo

também o requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias.  

 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/09/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não

manifestou anuência quanto ao requerido.

 

2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de

Depositário Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo

também o requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias.  

 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/09/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL)., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam 

a presente, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em resposta ao despacho 

de fl. 3751, pugnar pelo andamento do feito, nos termos adiante expostos para ao final 

requerer o que se segue.  

 

A Exequente havia apresentado manifestação sobre o impulsionamento 

do feito às fls. 365/371, razão pela qual, ante o não inteiro pronunciamento jurisdicional 

a respeito, passa a expor nos seguintes termos. 

 

Nos termos do documento de fls. 355 dos autos, houve tentativa 

realização da penhora sob faturamento da Executada, entretanto, foi impossível 

realizar, tendo em vista que, segundo informações do preposto, a Executada “encerrou 

as atividades no local”. 

 

Não há informação do endereço que fora diligenciado, entretanto, em 

consulta ao site da Executada - http://www.hospitalespanholrj.com.br/o-

hospital/localizacao/, sua sede encontra-se no endereço da Rua Riachuelo, nº 302, 

Centro, Rio de Janeiro. 

 
1 “1. INDEFIRO a retificação do polo passivo. O título judicial foi constituído em face de SOCIEDADE 
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA, ora devedor. Ademais, o credor não manifestou anuência quanto ao 
requerido. 2. Esclareça o credor se insiste na penhora de renda diante da certidão da Central de 
Depositário Judicial às fls. 355 ou se pretende a substituição da penhora, esclarecendo também  
requerimento de penhora sobre o estabelecimento comercial. Prazo: 05 dias”. 
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mailto:edineiadias@cdd.com.br
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2 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

 

Conforme notícias veiculadas na imprensa, o Hospital encerrou suas 

atividades, aparentemente para reformas e, inclusive, em abril de 2020 a Prefeitura do 

Rio de Janeiro teria retirado equipamentos da Executada para o combate à pandemia - 

https://prefeitura.rio/saude/prefeitura-retira-equipamentos-de-hospital-fechado-

para-enfrentar-epidemia/. 

 

Dessa forma, é mesmo de se concluir que a Executada se encontra 

com sua sede fechada, mas que possui bens móveis que podem satisfazer a dívida, uma 

vez penhorados e levados a público leilão. 

 

Ademais, o fato da sede ter sido fechada em data recente, não quer 

dizer que esteja sem faturamento, até mesmo porque a Executada diz que arrendou 

seu faturamento a uma terceira empresa, podendo estar recebendo créditos e 

negociando seus ativos etc. O Auto de Penhora de Renda e Depósito (fl. 273) fora 

lavrado em 13/02/2020, ficando intimado pessoalmente o Sr. Henrique Bondi Pires, 

enquanto o Hospital estava em pleno funcionamento (já que plenamente localizada e 

intimada pessoalmente), estando a Executada descumprindo a ordem judicial desde 

então. 

 

Como já se disse, a preocupação maior da Exequente é a satisfação do 

seu crédito e, dessa forma, pugna pela adoção de novas medidas para penhora e 

localização de bens da Executada, assim como que seja dada efetividade à ordem de 

penhora sob faturamento determinada, de forma que requer que Vossa Excelência se 

digne a: 

 

a) nomear como administrador judicial o presidente da Executada, 

Francisco Bernardez Dominguez – vide QSA de fl. 371 -, nos 

termos do art. 866, §2º do CPC, para que preste contas da penhora 

realizada, entregando em juízo as quantias recebidas, com os 

respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 

pagamento da dívida, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA FIXADA EM 

R$ 1.000,00 (MIL REAIS); 

 

b) nos termos do art. 862 do CPC, determinar a penhora do 

estabelecimento comercial da Executada, nomeando-se como 

administrador-depositário Francisco Bernardez Dominguez, 

determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano de 

administração; 

 

c) nos termos do art. 835, VI do CPC, determinar a penhora de bens 

móveis que guarnecem a sede da Executada, nomeando-se como 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
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Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

fiel depositário Francisco Bernardez Dominguez, o qual deverá 

mantê-los íntegros, até alienação judicial, sob pena de 

responsabilização pessoal; 

 

d) ainda, conforme prevê o art. 139, IV do CPC, determinar todas as 

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, 

inclusive com reforço policial para concretizar todas as medidas 

requeridas. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/10/2020

Data 27/10/2020

Descrição Certifico que o Credor se manifestou sobre a decisão de

fls. 375 item 2, às fls. 382/384, sem recolher as custas

para os atos requeridos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Certifico que o Credor se manifestou sobre a decisão de fls. 375 item 2, às fls. 382/384, sem recolher as
custas para os atos requeridos.  

Rio de Janeiro, 27/10/2020.

Lucia Helena Camarinha de Avellar Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28019
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/10/2020

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 28/10/2020

Data da Devolução 29/10/2020

Data da Decisão 28/10/2020

Tipo da Decisão Determinada a penhora portas adentro

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 28/10/2020

Decisão              

Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial,
como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação.

Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC. Note-
se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de satisfazer
o débito.

Recolhidas  as  custas,  defiro  o  pedido  de  penhora  portas  adentro,  até  o  limite  do  crédito
exequendo, devendo o sr.  OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido.
Efetivada a constrição, i-se o Executado.  

Rio de Janeiro, 28/10/2020.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4AGY.LT6E.GGF8.NSS2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 29/10/2020





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial, 
como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação. 
 
Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC. 
Note-se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de 
satisfazer o débito. 
 
Recolhidas as custas, defiro o pedido de penhora portas adentro, até o limite do crédito 
exequendo, devendo o sr. OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido. 
Efetivada a constrição, i-se o Executado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial, 
como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação. 
 
Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC. 
Note-se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de 
satisfazer o débito. 
 
Recolhidas as custas, defiro o pedido de penhora portas adentro, até o limite do crédito 
exequendo, devendo o sr. OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido. 
Efetivada a constrição, i-se o Executado.   
Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

09/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial,

como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação.

 

Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC.

Note-se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de

satisfazer o débito.

 

Recolhidas as custas, defiro o pedido de penhora portas adentro, até o limite do crédito

exequendo, devendo o sr. OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido.

Efetivada a constrição, i-se o Executado.  

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 09/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial,

como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação.

 

Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC.

Note-se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de

satisfazer o débito.

 

Recolhidas as custas, defiro o pedido de penhora portas adentro, até o limite do crédito

exequendo, devendo o sr. OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido.

Efetivada a constrição, i-se o Executado.  

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2020

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Vila Mariana – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
205.28 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

        

 

 

 

 

GRERJ Nº 13334206080-59 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º   0313626-15.2017.8.19.0001  

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, já 

qualificada, por intermédio de suas advogadas que ao final subscrevem, nos autos 

da Ação Monitória, processo em epigrafe, que promove em SOCIEDADE 

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL), vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante da GRERJ, 

devidamente recolhida, para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2020. 

  

 

EDINÉIA SANTOS DIAS         ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358           OAB/SP 286.438 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/01/2021

Data da Juntada 14/01/2021

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 22ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$56,781107-2

CAARJ / IAB R$5,672001-6

OUTROS FUNDOS R$2,836898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$2,836898-0000208-9

Diversos R$23,312212-9

Total: R$91,42

Rio de Janeiro, 14-janeiro-2021

                                                                                                                                          .

LUIZ EDUARDO RANGEL ESTEVES

28049

Itens

GRERJ: 1333420608059

Pagamento: 12/11/2020 0

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MENOR

CPF/CNPJ: 06234797000178 Autenticação: 00077693295

Nome de quem faz o recolhimento: EXPRESSA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Informação complementar: PROCESSO: 0313626-15.2017.8.19.0001

RÉU: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESP    AUTOR: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 13/11/2020 

1

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 

emolumentos de registro/baixa.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/01/2021

Data 14/01/2021

Descrição Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$

7,11, na conta 1107-2, mais fundos e caarj.

Ao autor sobre a certidão supra.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$ 7,11, na conta 1107-2, mais fundos e caarj.

Atos Ordinatórios

Ao autor sobre a certidão supra. 

Rio de Janeiro, 14/01/2021.

Luiz Eduardo Rangel Esteves - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28049
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 14/01/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$ 7,11, na conta 1107-2, 
mais fundos e caarj.

Ao autor sobre a certidão supra. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$ 7,11, na conta 1107-2, 
mais fundos e caarj.

Ao autor sobre a certidão supra. 
 

Øþ

1197





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$ 7,11, na conta 1107-2, mais fundos e

caarj.

 

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra. 

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que as custas foram recolhidas a menor em R$ 7,11, na conta 1107-2, mais fundos e

caarj.

 

 

 

 

 

Ao autor sobre a certidão supra. 

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/02/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Vila Mariana – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
205.28 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

        

 

 

 

 

GRERJ Nº 20437005871-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º   0313626-15.2017.8.19.0001  

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, já 

qualificada, por intermédio de suas advogadas que ao final subscrevem, nos autos 

da Ação Monitória, processo em epigrafe, que promove em SOCIEDADE 

ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL), vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 398. requerer a 

juntada da GRERJ complementar, devidamente recolhida, para os devidos fins de 

direito. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 

  

 

EDINÉIA SANTOS DIAS         ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358           OAB/SP 286.438 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/02/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA CÍVEL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, já devidamente 

qualificada nos autos da Ação, processo em epígrafe que, perante esse MM. Juízo lhe 

restou movida por EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, por seu 

advogado abaixo-assinado, com endereço profissional na Rua Monte Pascoal, 45/503, 

Meier, Rio de Janeiro, CEP: 20.780-270, e endereço eletrônico jspa1973@gmail.com, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

 

Inicialmente, permite-se a ora peticionante traçar um breve histórico, 

a fim de que, tanto esse MM. Juízo, quanto a parte ex-adversa, possam ter ciência dos 

fatos. 

 

Trata-se a Sociedade Espanhola de Beneficência entidade filantrópica, 

sociedade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 33.005.638/0001-74, com sede na 

Rua do Riachuelo, nº 302, Centro, nesta cidade, constituída, conforme se infere do 

Estatuto Social em 1859. 

 

Desde então, jamais passou por situação próxima da que atualmente 

se encontra, sempre cumpridora de suas obrigações, e, respeitada pela Sociedade 

fluminense, e, até mesmo fora do Rio de Janeiro, e, do País. 

 





mailto:jspa1973@gmail.com


Ocorre que, nos idos de 2007, quando obtida a certificação de 

Organização Social, foi vencedora de certame, tendo por escopo a gestão do CER 

LEBLON, e, por força de má-gestão da antiga Diretoria, entrou num processo de total 

descontrole, chegando a fechar suas portas atualmente, mas, atuando incessantemente 

em busca de parceiros comerciais, visando retornar as suas atividades, atender as suas 

funções estatutárias, e, principalmente, retomar seu bom nome, com a quitação de todo 

o seu passivo. 

 

Nesse sentido, nos idos de 2019, a empresa NYATA SOLUÇÕES E 

PAGAMENTOS LTDA, apresentou alternativas para auxiliar no reerguimento da 

Sociedade Espanhola de Beneficência, e, após verificar as condições financeiras desta e 

do grupo econômico a que pertence, chegando-se a conclusão de que a mesma reunia, 

efetivamente, elementos que pudessem fazer com que a ora peticionante retornasse ao 

status quo ante, foram firmados diversos contratos, desde mutuo com garantia real, até 

que, no dia 11.12.19, foi proposto pelo sócio Ricardo Borges Pires, sob auspício de que 

possuía um grupo de investidores interessados em arrendar a unidade hospitalar, a 

realização de um contrato nesses moldes. 

 

Realizadas as diligências necessárias, procedida a firmadas LOI, MOU, 

e, outros documentos, em 11.12.2019, a Sociedade Espanhola de Beneficência firmou 

contrato de arrendamento com a empresa CSD SOLUÇÕES LTDA, antiga razão social da 

NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, posteriormente aditado, tendo por escopo 

o arrendamento de fundo de comércio por parte desta, com a assunção do passivo 

estimado em R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), conforme se infere da 

documentação em anexo. 

 

É de se dizer que, diante da assunção do passivo estimado, acima 

mencionado e constante do contrato em anexo, o valor do arrendamento foi simbólico, 

no importe de R$ 1,00 (hum real). Ou seja, o que sempre se buscou foi a revitalização 

da unidade hospitalar e a quitação de todo o passivo, nada mais! 





 

Diga-se que, por força do contrato de arrendamento, diante do valor 

estipulado, em contrapartida a assunção do passivo estimado, a NY SAUDE E SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA, frise-se, sociedade pertencente ao grupo econômico NYATA 

SOLUÇÕES E PAGAMENTOS LTDA, ingressou em diversos feitos, inclusive, 

apresentando documentos timbrado desta última, o que corrobora a assertiva do 

grupo econômico. 

 

Como se não bastasse, de uma simples leitura do endereço eletrônico 

indicado no contrato, verifica-se que, ambas empresas, assim como outras, pertencem 

a fortíssimo grupo econômico. 

 

Ocorre que, infelizmente, em que pese obrigada a quitar o passivo, 

além de não ter assim procedido, leia-se, não quitou NADA, a NY SAUDE E SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA, mesmo recebendo valores mensais decorrentes dos 

atendimentos prestados pela Sociedade Espanhola de Beneficência junto a beneficiários 

de Operadoras, Planos e seguros saúde, assim como particulares, não prestou qualquer 

conta destes, pelo que, em existindo clausula resolutiva, ou seja, sendo desnecessário 

recorrer ao judiciário para a formalização da extinção do negócio jurídico, devidamente 

notificada quedou-se inerte. 

 

Nesse passo, tem-se que, na forma o artigo 475, do CC, aplicado, tem-

se configurada a obrigação pelas perdas e danos, esta, já configurada quando do 

arrendamento estimado em R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões), ou seja, não 

havendo sequer espaço para discutir qualquer comprovação, uma vez que, aceite e 

firmado junto ao negócio jurídico. 

 





Urge consignar que, para que não pairem dúvidas, além da cláusula 

resolutiva, tem-se que, a assunção do passivo por si só, mesmo resolvido o contrato, 

persiste válida, não só perante a Sociedade Espanhola de Beneficência, como, também, 

perante todos os credores que dela quiserem se utilizar, sendo deduzido o valor 

recebido daquele assumido. 

 

É de e consignar que, por força do contrato de arrendamento firmado 

entre as demandadas no curso da presente ação, ora juntado aos autos, diante dos 

termos constantes do aludido instrumento, tem-se que, todo e qualquer crédito deve 

ser buscado em desfavor da NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, frise-se, 

sociedade integrante do grupo empresarial NYATA SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS, com 

sede na Rua Professor Cleto, nº 57, 1º andar, União da Vitória, Paraná, com sitio 

eletrônico: www.nyata.madcol.com.br, onde, por simples busca, poderá ser observada 

a existência de diversas outras empresas atreladas, viabilizando, assim ao credor, a 

busca pelo seu direito. 

 

   Consigne-se que, dentre as empresas que forma o grupo 

econômico, existem prestadores de serviços a Governos de Estado para pagamentos 

de tributos – via conhecida máquina de crédito e débito, gestão de recebíveis 

(trustee), cobrança e recuperação de crédito, através da NYpag (Nypag.com.br) 

(Detrans: AM - PÁ - PR - RS - RR - MS - MG - BA - GO - PB - MA – RJ) - Prefeituras 

Credenciadas: UNIÃO DA VITÓRIA -PR - RIO CLARO – SP - SANTIAGO – RS - Órgãos De 

Classe: SEMOB- JOÃO PESSOA - TJ MARANHÃO. 

 

 Outrossim, a fim de que não pairem dúvidas acerca do grupo 

econômico acima informado, basta que se realize a busca dos contratos sociais de todas 

as empresas que figuram junto a NYATA, bem como o endereço de e-mail indicado no 

contrato de arrendamento juntado aos autos, donde se infere àquele para 

correspondência: Ricardo.borges@nyata.com.br, e, ainda, a existência de demandas 

propostas em face da NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, quando da gestão e 



http://www.nyata.madcol.com.br/
mailto:Ricardo.borges@nyata.com.br


vigência do contrato, por exemplo, a proposta pela WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS LTDA, em trâmite perante a 46ª Vara Cível da Capital do Rio de Janeiro, 

processo nº 0270254-11.2020.8.19.0001, onde não há qualquer menção à Sociedade 

Espanhola de Beneficência. 

 

No mesmo sentido, já acolhida em outras ações a substituição do 

polo passivo, como se depreende dos autos do processo nº 0137706-

61.2016.8.19.0001 – 44ª Vara Cível da Capital do Rio de Janeiro, figurando como autor 

ORTONEURO COMP. IMP. DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

 

Como vem sendo observado pelas partes, e, em especial pelos MM. 

Julgadores, a substituição do polo passivo é medida que se impõe, em especial diante 

da responsabilidade assumida, e, principalmente, pela capacidade financeira do grupo 

econômico, frise-se, fortíssimo, a que pertence a NY SAUDE E SERVIÇOS, onde se utiliza 

das outras coligadas. 

 

Vejamos as decisões abaixo: 

 

“Poder Judiciário Rio de Janeiro Cartório da 4ª Vara Cível 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA Rio de Janeiro, 26 de agosto de 

2020. Nº do Processo: 0091453-44.2018.8.19.0001 Partes: 

Exequente: MEDCOMERCE COMERCIAL DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Executado: NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 

Destinatário: MARLUS VINÍCIUS DA SILVA SIQUEIRA Fica 

V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: Indefiro por 

ora o pedido de penhora on line, considerando que a 

representação deve ser regularizada. Diante da 

documentação acostada, retifique-se o polo passivo para 





constar NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

Anote-se na DRA. Após, intime-se a nova executada pela 

via postal com AR, no endereço indicado às fls.366, para 

regularizar a representação processual dos autos, no prazo 

de 15 dias, sob pena de prosseguimento da execução. 

Publique-se.” (Processo nº 0091453-44.2018.8.19.0001 – 

MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA X NY SAUDE E SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA) 

 

“Autor: PLENA FACTORING FOMENTO COMERCIAL Réu: 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA. Nesta data, 

faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz Adriana Angeli de 

Araujo de Azevedo Maia Em 26/01/2021 Decisão: Diante 

de fls 355 e ss, altere-se o polo passivo para NY SAUDE 

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. Anote-se onde couber. I-

se a parte ré pessoalmente para que regularize sua 

representação processual no prazo legal, sob penas de o 

feito seguir a sua revelia. Ao cartório para cumprir fls 406. 

Fls 422 - Excluam-se. Rio de Janeiro, 27/01/2021. Adriana 

Angeli de Araujo de Azevedo Maia - Juiz Titular” (Processo 

nº 0012410-55.2014.8.19.0209 – 5ª Vara Cível d Barra da 

Tijuca – Plena Factoring Fomento Mercantil x Sociedade 

Espanhola de Beneficência). 

 

Excelência, basta realizar simples busca em nome dos titulares das 

sociedades mencionadas, as quais formam o grupo econômico, a fim de que se 

verifique a quantidade de sociedades existentes, participação e capital social, trabalho 

este, data venia, que deve ser realizado pelo credor, e, que, por boa-fé, visando 





resguardar o direito de todos, possa ser buscado, como vem a Sociedade Espanhola 

de Beneficência, tentando proceder, pois, tão vítima quanto os demais. 

 

À título de ilustração, basta verificar o volume de numerários que as 

empresas do grupo econômico NYATA SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS realiza. 

 

Para que se tenha uma ideia, um de seus investidores, o poderoso 

grupo GB SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL, respeitado em todo o norte do Brasil, 

com diversos ramos de atividades, possui duas ações recentes propostas em face das 

empresas do grupo econômico, sendo uma em face da SW SOLUÇÕES EM 

POAGAMENTOS, tratando-se de uma Execução de título extrajudicial, em trâmite 

perante a 33ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, processo nº 1078764-

76.2020.8.26.0100, cujos dados são os seguintes: 

 

 

PROCESSO Nº 1078764-76.2020.8.26.0100 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

33ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

VALOR: R$ 7.637.662,43 (SETE MILHÕES SEISCENTOS E TRINTA E 

SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRÊS 

CENTAVOS) 

EXEQUENTE: GB Sociedade de Fomento Mercantil Ltda. 

 

EXECUTADOS:  

SW SOLUÇÕES EM PAGAMENTO LTDA 

HENRIQUE BONDI PIRES 





SANDRA REGINA PIRES 

RICARDO BORGES PIRES 

 

O mesmo grupo GB SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL, também 

demanda em face da NYATA SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA, tratando-se de uma 

Execução de título extrajudicial, em trâmite perante a 7ª Vara Cível do Foro Central de 

São Paulo, processo nº 1078776-90.2020.8.26.0100, cujos dados são os seguintes: 

  

PROCESSO Nº 1078776-90.2020.8.26.0100 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

7ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

VALOR: R$ 29.273.043,01 (VINTE E NOVE MILHÕE DUZENTOS E 

SETENTA E TRÊS MIL E QUARENTA E TRES REAIS E UM CENTAVO). 

EXEQUENTE: GB Sociedade de Fomento Mercantil Ltda. 

EXECUTADOS: NYATA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 

HENRIQUE BONDI PIRES 

SANDRA REGINA PIRES 

RICARDO BORGES PIRES 

 

Ora Excelência, concedidas todas as vênias, nem instituição 

financeira realiza empréstimos a sociedades “de pequeno porte” ou “medianas”, em 

volumes expressivos. 

 

Estamos diante de duas situações: a) ou o grupo econômico serve 

de “LAVANDERIA” para outras empresas, como a que acima cobra mais de R$ 

36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), ou; b) realiza desvios de numerários, até 





mesmo com evasão de divisas, sabe-se lá, razão pela qual, deve ser intimada a 

apresentar o ingresso das quantias e sua utilização, lastreada em documento hábil. 

 

Tem-se, pois, Excelência, que incontestável da força econômica e 

financeira do aludido grupo econômico, tanto assim que, assumiu o pagamento do 

passivo de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), e, diante das 

informações ora prestadas, podendo ser buscados os créditos diretamente junto as 

empresas, em especial, se as partes credoras e os MM. Julgadores entenderem por 

bem em chamá-los para integrar o polo passivo das ações movidas em face da 

Sociedade Espanhola de Beneficência. 

 

Como sói acontecer, primando pela boa-fé, deve ser noticiado que a 

empresa NYATA SOLUÇÕES EM PAGAMENTO, lembre-se, pertencente ao grupo 

econômico da NY SAUDE E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, figura como credora de 

quantia superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), junto a Massa Falida da FRB 

PAR INVESTIMENTOS S.A., onde arrematado o Hotel Tropical de Manaus, em leilão 

pela FAMETRO por R$ 91.000.000,00 (noventa e um milhões de reais), tramitando 

perante a 4ª Vara Empresarial da Capital do Rio de Janeiro, processo nº 0056571-

90.2017.8.19.0001, não sabendo informar a qualidade do crédito, se preferencial, ou 

não, mas, certamente, podendo ser requerida a reserva do mesmo.  

 

Ressalte-se, ainda, que, s.m.j., a NYATA SOLUÇÕES EM PAGAMENTO 

também é credora junto aos autos em que se busca o leilão do Hotel Tambaú, não 

podendo a Sociedade Espanhola de Beneficência, corroborar tal assertiva, por não ser 

detentora de prova documental nesse sentido. 

 

 

 





DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, a fim de que não cause prejuízo ao credor, primando 

pela boa-fé, procede a juntada da documentação que corrobora o acima exposto, 

inclusive o rol de credores da falência onde a NYATA figura como beneficiária, 

requerendo a intimação das partes e o pronunciamento desse MM. Juízo, no sentido de 

chamar, não só a NY SAUDE, mas, também, a NYATA e todas as demais empresas do 

grupo econômico a integrarem o polo passivo da presente, uma vez que,  não podem as 

partes que agiram sempre de boa-fé, apenas assistir a mais um golpe da mencionada 

empresa, a qual, se buscar junto a internet, poderá verificar as inúmeras fontes de 

renda, inclusive, com contratos firmados junto a órgãos púbicos de diversos Estados, 

tais como DETRAN, dentre outros, como acima apontado. 

 

Termos em que, 

e. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2021. 

 

Juliano Silva Pinto de Almeida  

OAB/RJ 163.983 
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado do Amazonas certifica que em 21/08/2018, foi realizado para a empresa NYATA

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

180420020 20180420020 002 / 026 Rua quinze de novembro, 226



















Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785   e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0121251-79.2020.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Impugnação de Crédito - Classificação de Créditos  
 
Impugnante: AMAZONAS ENERGIA SA
Impugnado: NYATA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA EPP
Impugnado: MASSA FALIDA DA COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZÔNIA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Assed Estefan

Em 04/11/2020

Despacho              

Antes do mais, certifique o cartório acerca do recolhimento das custas iniciais.  Caso negativo,
intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.  

Rio de Janeiro, 10/11/2020.

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Assed Estefan

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4HN4.6ILM.SQCP.J6T2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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PAULO ASSED ESTEFAN:17761 Assinado em 11/11/2020 16:47:38
Local: TJ-RJ







I - CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 SALÁRIOS MÍNIMOS

SUBTOTAL                                           -   

B) CRÉDITOS TRABALHISTAS
029.834.384.30 ADRIANO DE SENA MARQUES 10.000,00                          
008.192.114.43 ADRIANO SILVA DAS MERCES 3.500,00                            
109.057.274.36 ALEXANDRE DOS SANTOS PIRANGIBE 4.200,00                            
068.627.654-01 ALLYDA AMAZILE C. NOGUEIRA  BULHÕES 9.156,18                            
340.651.538.08 ANA PAULA RAMOS BEZERRA 1.222,00                            
102.209.864-01 ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA 2.477,68                            
569.716.564-15 ANTONIO MARREIRA DA SILVA 967,00                               
084.403.717-64 BRUNO DE SALLES CUNHA BOTTO 16.550,00                          
028.302.354-60 CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA 4.000,00                            
059.058.284.40 EDILEUZA VIANA DE  SOUZA 800,00                               
069.432.004.88 EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 4.200,00                            
064.774.414.70 EDSON ROGERIO DA SILVA 800,00                               
144.320.484.68 ELSON FRANCISCO DA SILVA 3.850,00                            
854.904.408.30 ENIO FURINI EBLING 10.500,00                          
498.567.744.20 EVANILDO JOSE BARROS PEQUENO 1.712,36                            
051.502.284.51 FERNANDA TORRES PEREIRA 20.350,00                          
602.066.914.91 GILVANDRO ARRUDA SARAIVA DE LIMA 9.450,00                            
933.440.744.15 JANILDO FELICIO DA SILVA 1.000,00                            
639.406.984.15 JOSE ADAILTON BEZERRA 1.875,00                            
674.661.844.72 JOSE ANTONIO DA SILVA 16.800,00                          
690.542.664-49 JOSE GOMES DA SILVA 2.194,04                            
980.988.374-91 JOSELIO MENDES DA SILVA 7.000,00                            
068.627.654-00 KELINE CARDOSO DA SILVA 9.883,90                            
701.842.534.46 LUCAS AGUIAR DA SILVA 3.000,00                            
726.731.844.49 LUCILENE ARAUJO DA ROCHA SOARES 3.220,59                            
738.317.864-53 MANOEL ANTONIO DE LIMA 8.640,00                            
855.216.534.87 MARCOS AGOSTINHO DE ALCANTARA PEREIRA 11.999,90                          
008.650.904.75 MARCOS VINICIUS SILVA GOMES 3.250,00                            
012.420.214-42 MARIA ELISANGELA FERREIRA PEREIRA 17.863,87                          
110.005.264.02 MATHEUS HELENO DA SILVA NASCIMENTO 9.000,00                            
474.812.694.91 NIVALDO FIRMINO DA SILVA 13.368,98                          
839.942.114-68 PAULO SOARES SILVA 13.000,00                          
063.290.494.16 RAFAEL TARGINO DE ARAUJO 8.000,00                            
023.325.594.00 RIZONAIDE PEREIRA DA SILVA 11.000,00                          
019.057.969.27 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 3.300,00                            
885.866.424.87 ROSA GOMES DA SILVA 5.600,00                            
031.587.474-05 ROSSANA SOARES DE OLIVEIRA 26.933,80                          
072.259.194-23 ROZANGELA TARGINO DE ARAUJO 11.819,20                          
071.410.284.98 SILVANO DA SILVA GOMES 7.743,31                            
056.125.744.28 TIAGO FABRICIO DE OLIVEIRA 5.600,00                            
065.276.924.12 TICIANA CRISTINA SOUZA DA SILVA 5.400,00                            

SUBTOTAL                            311.227,81 

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS               311.227,81 

A - CONTABILIZADOS
DIVIDA ATIVA 478.450,77                        
SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL 241.926,88                        
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 263.315,05                        
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 4.559.754,04                     
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO PB 13* REGIÃO 240,00                               
PREFEITURA  MUNICIPAL DE JOAO PESSOA -ISS 8.955.217,23                     
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MPAS - FGTS S/FOPAG - THC 1.084.531,85                     
MINISTERIO DA PREV. SOCIAL -  MPAS - INSS S/FOPAG 6.000.030,13                     

SUBTOTAL                       21.583.465,95 

C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

A) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO JURISPRUDENCIAL - ALIMENTAR)

III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADMINISTRADOR JUDICIAL

1/5

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
04

 2
01

90
89

82
40

7 
01

/1
1/

19
 1

5:
58

:1
01

36
01

2 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

3789







C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

B - INSS (PARTE EMPRESA) S/ RESCISÕES TRABALHISTAS

SUBTOTAL                                           -   

C- FGTS S/ RESCISÕES TRABALHISTAS
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MPAS - FGTS /RESCISORIO 3.478,35                            

SUBTOTAL                                3.478,35 

D - IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE SERVICOS DE TERCEIROS
MINISTERIO DA PREV. SOCIAL - MPAS - INSS S/SERVS. PJ 197.842,19                        

SUBTOTAL                            197.842,19 

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS          21.784.786,49 

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL                              -   

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL                              -   

VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS
02.447.264/0001-13 A ELETRICA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 480,00                               
074.126.274-65 ABRAAO AMARO MENDES DA SILVA 5.504,72                            
391.196.454-49 ABRAÃO VERISSIMO JUNIOR 5.000,00                            
407.477.658-80 ADRIANO DOS SANTOS DA SILVA 939,37                               
03.080.161/0001-20 AGROF COM DE FRIOS E HORT LTDA 7.336,69                            
107.439.514-09 ALDRY SUSANNY DA SILVA XAVIER 1.226,01                            
702.068.114-03 ALEFF JORDAN GANCALVES DO NASCIMENTO 1.000,00                            
077.470.904-98 ALEX SANDRO CABRAL DE ANDRADE 400,00                               
111.796.924-03 ALIFI FREIRE  DE SOUZA 1.049,86                            
085.117.224-59 ALISSON DOS SANTOS BRITO 900,00                               
099.103.234-94 AMANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 1.740,14                            
102.209.864-01 ANA PAULA R. DA SILVA 2.477,68                            
010.991.814-29 ANA VALERIA CABRAL LIMA 885,43                               
090.313.184-69 ANGELA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 407,50                               
011.530.254-93 ANGELICA DA SILVA SOUSA 1.090,95                            
11.624.204/0001-10 ANTONIO CARLOS SANTOS DO AMARAL 7.785,37                            
00.934.144/0001-15 APOIO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 57.589,83                          
11.902.871/0001-17 APOIOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 1.344,00                            
33.148.383/0001-07 AQUABELA  COMERCIO VAREGISTA DE PISCINA E MATERIAL 1.902,40                            
20.359.965/0001-82 AR IMPORTACAO E COMERCIO DE  EQUIPAMENTOS PARA SE 565,00                               
10.698.946/0001-27 ARNOR OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR EIRELI 1.000,00                            
144.737.234-45 ARTHUR LUCAS RODRIGUES LISBOA 989,59                               
00.857.498/0001-03 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES ABRASEL 410,00                               
04.919.358/0001-73 ASSOCIAÇAO PARAIBANA DA QUALIDADE 1.400,00                            
75.315.333//0114-96 ATACADAO DIST COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 578,33                               
14.232.066/0001-11 AUCIENE EVANGELISTA DE SALLES COMERICO 1.575,00                            
08.806.838/0001-89 AUTARQUIA ESP. MUN. DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 60.037,79                          
35.058.387/0001-11 B S PISCINAS -EPP 871,29                               
46.395.687//0043-61 BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 3.025,03                            
07.441.952/0001-90 BIATUR LTDA ME 4.730,40                            
13.639.085/0001-02 BL IMP E DIST. DE EQUIP DE INF E PAP LTDA 2.843,44                            
13.004.510//0253-35 BOMPRECO S.A. EDGAR SALES 83,48                                 
48.740.351/0001-65 BRASPRESS LTDA 102,39                               
08.588.542/0001-39 BUARQUE E BUARQUE LTDA 703,80                               
12.610.263/0001-00 CABANNA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTADO E 46.000,00                          
528.058.835-00 CARLOS BISPO RAMOS 1.436,37                            
055.453.294-80 CARLOS DIEGO F. DE SOUZA 1.800,00                            

IV - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL

V - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL
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08.987.802/0001-49 CASA DAS ANTENAS MAT.ELET.LTDA 1.629,50                            
08.328.949/0001-27 CASA DO BORRACHEIRO LTDA ME 420,00                               
28.123.681/0001-02 CFA CONSULTORIA AMBIENTAL 2.000,00                            
09.123.654/0001-87 CIA DE AGUA E ESGOTOS PARAIBA 1.796.274,07                     
02.280.459/0001-11 CILMARA DE FATIMA COSTA 11.322,40                          
09.093.659/0001-04 CIMAG COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 752,00                               
25.185.239/0001-04 CINTHYA DE FATIMA ARAUJO 660,00                               
10.814.003/0001-12 CIPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 6.610,26                            
40.432.544/0001-47 CLARO S/A 1.848,11                            
10.249.444/0001-19 CLEUDILENY RIBEIRO DE MEDEIROS 1.400,00                            
08.097.717/0001-05 CMNET SOLUCOES EM INFORMATICA E AG VIAG TUR LTDA 16.787,70                          
08.755.961/0001-18 CONSERV SERVIÇOS E MANTUÇÕES PREDIAS LTDA 1.900,00                            
31.391.881/0001-42 COSPORT BRASIL SERVIÇOS LTDA 44.515,00                          
01.971.615/0001-28 COSTA DO SOL MAGAZINE LTDA 165,06                               
16.099.143/0001-32 CRONOS SOFTWARE LTDA 650,00                               
056.249.484-76 DANIEL DE SA FIGUEIREDO 1.398,59                            
717.308.194-78 DANIEL FLORENCIO DE BRITO 1.099,96                            
09.270.509/0001-29 DENA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E EMPRESARIAL LTDA- ME 21.945,32                          
10.920.014/0001-87 DCAMPO JP LTDA 1.800,00                            
02.693.078/0001-64 DELICIAS DAS GERAES LTDA 356,90                               
10.739.860//0003-67 DICOPLAST DISTRIBUIDORA COMERCIO PLASTICOS 4.288,92                            
04.782.925/0001-92 DIST. DE BEBIDAS E ALIM. PARAHYBA L 1.149,00                            
31.978.601/0001-05 DISTRIBUIDORA DE CARNES MASCENA EIRELI 346,70                               
13.928.691/0001-30 DNA- DISTRIBUIDORA NATALANSE DE ALIMENTOS 2.539,82                            
01.781.436//0002-09 DPC- COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.017,60                            
00.958.548//0006-53 DROGARIA DROGAVISTA LJ18 7.186,16                            
00.958.548//0020-01 DROGARIA DROGAVISTA LTDA 15.915,72                          
19.686.705/0001-32 ECE SERVIÇOS DE MOTORES ELETRICOS LTDA 1.099,09                            
25.194.988/0001-06 ECOTEC INDUSTRIAL E COMERCIO DE BRIQUETES LTDA 7.680,00                            
036.052.024-38 EDEVALDO AVELINO DA SILVA 607,14                               
09.126.822/0001-98 EDGAR MEDEIROS 638,00                               
029.800.284-10 EDIANE BARROS DE BRITO 1.200,00                            
011.017.763-07 EDIVAR MENDES CAMPOS NETO 1.920,00                            
372.858.154-20 EDMAR FAUSTINO DE AMORIM 1.700,00                            
26.962.713/0001-20 EDMUNDO CAVALCANTE FORTE FILHO 1.600,00                            
843.883.408-63 EDUARDO PEREIRA FILHO 28.270,00                          
064.772.514-26 EDUARDO SILVEIRA FRADE 5.729,49                            
60.717.899/0001-90 ELETRONICA SANTANA LTDA 3.072,30                            
768.562.084-72 ELISABETE ARAUJO PORTO 1.650,00                            
27.543.994/0001-49 EMANUELLA DE ASEVEDO ANDRADE ME 12.266,62                          
08.050.237/0001-99 EMPRESA SULAMERICANA DE TECNOLOGIA INDUS ANDEL TECNOLOGIA 2.830,00                            
09.095.183/0001-40 ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 392.314,19                        
08.435.592/0001-86 ENEROIL RUI CARNEIRO COMERCIO DE VOMBUSTIVEIS LTDA 991,31                               
23.882.635/0001-65 ESC PRO TEXTIL PRODUTO PARA HOTELARIA EIRELI ME 5.254,87                            
00.474.973/0001-62 ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO - ECAD 17.474,45                          
058.144.878-28 EZEQUIEL TORRES DE SOARES 1.389,22                            
05.629.739/0001-80 F & R COMERCIO DE PISCINAS LTDA M 1.112,00                            
076.797.894-36 FABIANA DONATO S. LISBOA 5.550,00                            
24.582.379/0001-53 FAITEC FENIX INFORMATICA E TEC EIRELI - EPP 29.629,18                          
26.888.038/0001-36 FC COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI ME 2.834,05                            
70.110.143/0001-31 FEIRAO DA CONSTRUCAO LTDA 998,30                               
046.595.594-08 FELIPE EMANUEL PEDROSA SEVERO 4.797,76                            
12.458.218/0001-73 FENIX SISTEMAS DE HIGIENE LTDA 3.195,15                            
09.057.961/0001-07 FERGE PRODUTOS INDUSTRIA LTDA 351,00                               
20.401.459/0001-04 FERMAQ COMERCIO DE FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 492,76                               
03.085.410/0001-70 FORNECE IND COM EXP IMP PROD ALIM LTDA 374,40                               
92.660.406//0009-76 FRIGELAR COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO S/A 2.380,43                            
92.660.406//0026-77 FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 1.662,19                            
11.297.931/0001-10 FRIGORIFICO BOM JESUS LTDA 8.123,26                            
10.948.040/0001-13 G5 COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 1.316,32                            
02.502.563/0001-03 GEORGE GERALDO CAMPELO 1.568,00                            
059.658.864-03 GIORDANO BRUNO L. DE MELO 8.825,03                            
117.428.764-04 GIORGE BRENO DE ARAUJO GARCEZ 1.419,64                            
021.079.194-29 GIOVANI SOARES DE FARIAS 1.259,35                            
100.900.878-10 GISELLE BEIGUELMAN 1.047,57                            
66.110.404//0011-18 GLOBAL AR COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 575,00                               
44.683.852/0001-04 GRAFICA SEIXAS LTDA 1.428,00                            
13.512.049/0001-75 GUIATOURS EVENTOS E TURISMO LTDA - ME 2.058,02                            
03.420.926//0098-57 GVT -  GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA 223,13                               
15.367.323/0001-95 H.M.I CONFECÇÕES DE PRODUTOS 1.194,00                            
09.094.145//0002-54 HARLANO MACHADO & CIA LTDA 871,75                               
07.196.444//0003-55 HARUS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP 4.971,80                            
35.497.429/0001-10 HCR - COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 650,00                               
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03.012.230/0001-69 HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A 33.047,74                          
24.929.902/0001-75 INDUSTRIA DE LATICINIO JUCURUTU LTDA-ME 1.323,40                            
039.736.674-46 INGRID SORDI 4.500,00                            
01.081.419/0001-88 INTERDENTAL ODONTOLOGIA INTEGRDADA LTDA 264,80                               
19.881.779/0001-20 INVESTE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO EIRELE ME 29.250,00                          
069.964.407-00 ISABEL CRSTINA MALHEIROS DE SOUSA 850,00                               
107.605.774-80 ITAMAR SILVA SANTOS 4.729,02                            

ITAÚ UNIBANCO S.A. 53.143,84                          
14.371.881/0001-61 IZILDA PENIDO MORAES 19.637,54                          
13.512.334/0001-96 JOALISSON ARCANJO PATRICIO ME 147,40                               
087.084.794-53 JOAO FELIPE ROCHA 1.200,00                            
370.457.847-91 JOAO MENDES FERREIRA SOBRINHO 20.600,63                          
05.469.948/0001-04 JOAO PESSOA CONVENTION & VISTORS BUREAU 158.031,54                        
09.236.720/0001-25 JOAQUIM  GARCIA  ALVES 900,00                               
14.006.556/0001-08 JOAQUIM JUVENIL NOBRE DA SILVA INFOR. ME 3.750,00                            
810.890.823-04 JORGE WAGNER P. GUEDES 854,10                               
05.883.266/0001-43 JOSE GILSON LOPES RODRIGUES - ME 4.000,00                            
690.542.664-49 JOSE GOMES DA VEIGA P. NETO 2.000,00                            
132.110.304-25 JOSEFA CELI N. DA COSTA 4.700,00                            
109.122.684-92 KEMILY MAYARA DA SILVA 1.333,33                            
03.773.602/0001-70 KRAFT& DPCIMPRESSOES LTDA 4.420,00                            
47.064.779/0001-72 KRYSTALON COMERCIAL BRASILEIRA LTDA 1.426,00                            
05.360.434/0001-16 LEBOM INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA LT CARAJAS 5.170,48                            
08.330.151/0001-10 LEVE LAJE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 2.560,00                            
08.056.881/0001-74 LIDER COMECIO DE ALIMENTOS LTDA 1.400,00                            
08.174.998/0001-52 LIGA TURISMO LTDA - ME 7.981,20                            
09.137.613/0001-40 LOJA DOS PARAFUSOS LTDA 33,70                                 
102.151.514-02 LOURENNA SAMARA CLEMENTE BATISTA 1.647,00                            
713.297.334-79 LUCAS HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 700,00                               
07.604.662/0001-10 LUCIANO GUEDES  RANGEL 1.326,02                            
03.376.684/0001-19 LUSOART EDITORA GRAFICA LTDA 3.465,00                            
03.694.811/0001-28 M.F MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTD 3.295,85                            
12.224.867/0001-00 MAGNO E FILHOS LTDA 21.000,00                          
07.616.789/0001-59 MAIA E SERAFIM LTDA -ME 5.005,20                            
08.181.922/0001-54 MAIA MACEDO IMPERMEABILIZANTE 3.560,00                            
24.721.230/0001-08 MAIS EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA 5.763,50                            
25.167.202/0001-53 MARCOS PAULO CUNHA DE ARAUJO 6.484,97                            
061.152.864-92 MARCOS VINICIUS A. DOS SANTOS 4.500,00                            
008.650.904-75 MARCOS VINICIUS SILVA GOMES 3.250,00                            
001.261.294-44 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 4.054,77                            
31.293.342/0001-70 MARIA DE FATIMA CORREIA DA SILVA EIRELI (KELLY MAGAZINE) 623,48                               
13.079.625/0001-32 MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUZA 31.196,90                          
031.069.994-03 MARINALVA FERNANDES VIEIRA 1.265,00                            
110.005.264-02 MATHEUS HELENO DA SILVA NASCIMENTO 9.000,00                            
107.206.584-38 MATHEUS LOPES DOS SANTOS 1.533,33                            
53.400.248/0001-06 MECANO PACK EMBALAGEM LTDA 2.068,02                            
06.326.451/0001-08 MILLENA DANTAS DE ALMEIDA ME 491,40                               
07.775.543/0001-20 MITCHELL ADVOGADOS ASSOCIADOS 375,78                               
22.622.743/0001-36 NESUL GRUPOS GERADORES LTDA ME 4.212,56                            
00.108.786//0140-34 NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A 48.772,70                          
13.571.464/0001-08 NG DITRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 2.320,00                            
08.202.937/0001-51 NOAH VIAGENS E TURISMO LTDA 446,96                               
13.427.076/0001-40 NORDESTE BALANÇAS COM.E SERV. LTDA 10.194,90                          
10.792.219/0001-24 NORDESTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA 760,00                               
24.484.237/0001-53 NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 340,00                               
58.119.199/0001-51 ODONTOPREV S/A 746,40                               
46.375.531/0001-60 PANROTAS EDITORA LTDA 2.100,00                            
065.951.374-96 PATRICIA DE OLIVEIRA  SOUTO 1.200,00                            
424.390.276-34 PAULO SERGIO LAMOUNIER 1.152,00                            
839.942.114-68 PAULO SOARES SILVA 13.000,00                          
21.119.442/0001-21 PBVEND LOCAÇÃO DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA ME 2.400,00                            
24.941.188/0001-30 PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO- ME 11.748,00                          
024.657.564-60 PERLA FELINTO NOGUEIRA 500,00                               
21.370.965/0001-46 PERNAMBUCO PAPEIS INDUTRIAS E COMERCIO LTDA 992,99                               
09.374.003/0001-60 PREVSEG AMBIENTAL LTDA 1.900,00                            
17.428.731//0147-80 PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA 71.571,21                          
61.156.527/0001-02 R C G INDUSTRIA METALURGICA LTDA 769,86                               
23.870.762/0001-44 R1 COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA EIRELI-M 1.518,00                            
13.384.618/0001-44 REAL DISTRIBUIDORA LTDA 232,50                               
01.486.101//0003-49 REDPHARMAR LTDA LJ03 125,74                               
124.778.434-78 RENAN DO NASCIMENTO HENRIQUES 1.219,59                            
099.073.644-01 RENATA RIBEIRO CIPRIANO DOS SANTOS 793,22                               
08.798.017/0001-48 RIGLEISON JOSE DA COSTA 784,00                               
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21.888.619/0001-54 RILDO SERGIO DO NASCIMENTO - ME 236,40                               
06.249.923/0001-68 RM DISTRIBUIDORA E IMPORTACAO LTDA 2.056,96                            
13.481.309//0446-45 RN COMERCIO VAREJISTA S.A 110,00                               
089.054.194-96 ROGERIO  COUTINHO  BELTRÃO 6.300,00                            
23.870.762/0001-44 ROMAGUERA PESCADOS E FRUTOS DO MAR LTDA ME 1.863,60                            
035.519.174-18 ROSA DE  LOURDES VICENTE 850,00                               
01.112.455/0001-61 SABOR DA TERRA LTDA - EPP 8.055,84                            
11.399.853/0001-64 SAGA SYSTERMS PRODUTOS ELETRONICOS BRASIL LTDA 7.058,18                            
08.811.226//0019-03 SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTOS 2.112,97                            
24.943.328/0001-00 SARA DE SOUTO OLIVEIRA 31.207,45                          
62.684.832/0001-21 SARLO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 1.456,25                            
06.751.564/0001-42 SENTIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES LTDA 735,00                               
00.185.372//0002-10 SET SISTEMAS E PRODUTOS TECNICOS LTDA (FILIAL) 7.526,55                            
22.630.179/0001-01 SILVANA DE MOURA DA SILVA 1.550,00                            
24.098.634/0001-97 SIND EMPR COM HOT SIMIL ESTADO PARAIBA 91.143,12                          
09.189.671/0001-17 SIND HOT.REST.BARES SIMIL JOÃO PESSOA E LITORAL 62.076,39                          
06.346.446/0001-59 SITECNET INFORMATICA LTDA 5.059,00                            
06.751.564/0001-42 SOCIMOL IND. COLCHOES E MOV. LTDA 3.250,00                            
08.759.512/0001-48 SOLNORDESTE TRANSP LOGIST  E DISTRIBUICAO LTDA 85,00                                 
09.863.853//0003-93 SOSERVI- SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA 56.222,32                          
40.758.310/0001-94 TAPUIO AGROPECUÁRIA LTDA 1.985,20                            
02.199.904/0001-13 TELASAT LOCADORA DE TELOES LTDA - ME 6.120,00                            
05.982.638/0001-99 TOP DISTRIBUIDORA LTDA 1.396,10                            
15.513.886/0001-44 TOQUE FOODS COMERCIO LTDA EIRELI 1.314,50                            
09.131.273/0001-40 TQTVD SOFTWARE LTDA 118.567,40                        
24.221.368//0006-52 TRANSPORTES NACIONAL LTDA 56,82                                 
03.013.781/0001-47 TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 720,00                               
03.342.815/0001-47 TURNET VIAGENS E TURISMO 2.328,40                            
67.071.001//0003-60 UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 154.821,68                        
08.680.639/0001-77 UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 18.269,28                          
01.117.681/0001-35 URSÃO PEÇAS PARA COMPRESSORES DE REFRIG. LTDA 2.878,00                            
424.062.344-87 VALTER ARAUJO FRANCO 1.500,00                            
27.981.797/0001-01 VCLD SOLUÇÕES EM INF. LTDA 10.679,68                          
05.650.712/0001-70 VEDAFORT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.769,25                            
25.207.290/0001-70 VERTICALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 5.000,00                            
049.079.514-50 VINICIUS DE ARAUJO 2.222,26                            
60.062.296/0001-05 WEBBUSSINES SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 14.076,67                          
22.553.439/0001-84 WF COMERCIO VAREGISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,L 7.712,68                            
15.044.194/0001-02 WILLTAMIR FERREIRA DA PAIXAO 5.447,30                            

TOTAL QUIROGRAFÁRIOS            4.055.267,24 

TOTAL MULTAS E PENAS PECUNIÁRIAS                              -   

VIII - CREDORES SUBORDINADOS

TOTAL CREDORES SUBORDINADOS -                           

TOTAL RELAÇÃO DE CREDORES 26.151.281,54

VII - MULTAS CONTRATUAIS E PENAS PECUNIÁRIAS
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I - CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 SALÁRIOS MÍNIMOS

12.665.275/0001-23  AFFORNALLI E ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 2.495,00
02.061.210/0001-15 CORTEZ DE LIMA LEITURA JURIDICA LTDA R$ 140,00
03.584.647/0001-04 NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 11.701,36

SUBTOTAL                              14.336,36 

B) CRÉDITOS TRABALHISTAS
SUBTOTAL                                           -   

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS                 14.336,36 

A - CONTABILIZADOS
MINISTERIO DA PREV. SOCIAL -  MPAS R$ 298.931,34
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MPAS - FGTS R$ 2.045,14
PREFEITURA DO MUNIC. DE SAO PAULO - ISS RET.3ºPJ R$ 31,30
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL R$ 544.442,59
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA R$ 500,00

SUBTOTAL                            845.950,37 

B - INSS (PARTE EMPRESA) S/ RESCISÕES TRABALHISTAS

SUBTOTAL                                           -   

C- FGTS S/ RESCISÕES TRABALHISTAS

SUBTOTAL                                           -   

D - IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE SERVICOS DE TERCEIROS

SUBTOTAL                                           -   

Massa Falida de Tropical Hotelaria Ltda.

C.N.P.J. nº 04.214.920/0001-63

RELAÇÃO DE CREDORES

A) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (CRÉDITO TRABALHISTA POR EQUIPARAÇÃO JURISPRUDENCIAL - ALIMENTAR)

III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Massa Falida de Tropical Hotelaria Ltda.

C.N.P.J. nº 04.214.920/0001-63

RELAÇÃO DE CREDORES

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS               845.950,37 

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL                              -   

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL                              -   

VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

47.681.283/0001-48 ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMÓVEIS LTDA R$ 4.707,34
33.448.036/0001-91 BOLSA DE IMOVEIS DO RIO DE JANEIRO R$ 450,00

CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A R$ 890,00
11.261.305/0001-73 CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA PROJEART LTDA R$ 4.750,00

 CONTRATO SEGUROS-CCT DO SETOR DE HOTEIS,RESTAURANTES,BARES E R$ 65,00
33.530.486/0001-29 EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A R$ 3.613,85
77.813.285/0001-04 SIND DAS EMPRESAS TURISMO FÓZ IGUACU R$ 350,30
76.296.193/0001-31 SIND HOTEIS REST BARES SIMILARES FOZ DO IGUACU R$ 888,86

SIND TRAB COM HOT SIMILARES SP E REGIAO R$ 1.008,00
62.648.209/0001-13 SIND. HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIM. DE SP R$ 76.658,70
01.014.426/0001-67 SINDHESUL - SIND. DOS HOT., REST. BARES E SIM. EXT.S. BA R$ 543,16
62.657.168/0001-21 SINDICATO EMPREG COMERCIO HOTELEIRO SIMILARES DE SAO PAULO R$ 11.349,96
16.427.684/0001-42 SINTHOTESB-SIND.TRAB.BARES,HOT.POUS. E SIM. DO EXT. SUL BA R$ 414,00
510.260.239-04 SIRIO THEISEN R$ 25.900,38
08.341.872/0001-25 TBS TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E INFORMATICA R$ 939,40
03.634.777//0001-04 VARIG PARTICIPACOES EM TRANSPORTES AEREOS S.A R$ 4.687,50
42.463.083//0001-03 VIVENDA CENTER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA R$ 75.781,95

TOTAL QUIROGRAFÁRIOS               212.998,40 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - COD.1345 (CHADM) R$ 800,00

TOTAL MULTAS E PENAS PECUNIÁRIAS                      800,00 

IV - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL

V - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL

VII - MULTAS CONTRATUAIS E PENAS PECUNIÁRIAS

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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Massa Falida de Tropical Hotelaria Ltda.

C.N.P.J. nº 04.214.920/0001-63

RELAÇÃO DE CREDORES

VIII - CREDORES SUBORDINADOS

TOTAL CREDORES SUBORDINADOS -                           

TOTAL RELAÇÃO DE CREDORES 1.074.085,13

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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I - CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 SALÁRIOS MÍNIMOS

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA TAVARES PAES 149.700,00                        

SUBTOTAL                            149.700,00 

B) CRÉDITOS TRABALHISTAS

029.834.384.30 ADRIANO DE SENA MARQUES 10.000,00                          

008.192.114.43 ADRIANO SILVA DAS MERCES 3.500,00                            

109.057.274.36 ALEXANDRE DOS SANTOS PIRANGIBE 4.200,00                            

068.627.654-01 ALLYDA AMAZILE C. NOGUEIRA  BULHÕES 9.156,18                            

340.651.538.08 ANA PAULA RAMOS BEZERRA 1.222,00                            

102.209.864-01 ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA 2.477,68                            

569.716.564-15 ANTONIO MARREIRA DA SILVA 967,00                               

084.403.717-64 BRUNO DE SALLES CUNHA BOTTO 16.550,00                          

028.302.354-60 CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA 4.000,00                            

059.058.284.40 EDILEUZA VIANA DE  SOUZA 800,00                               

069.432.004.88 EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 4.200,00                            

064.774.414.70 EDSON ROGERIO DA SILVA 800,00                               

144.320.484.68 ELSON FRANCISCO DA SILVA 3.850,00                            

854.904.408.30 ENIO FURINI EBLING 10.500,00                          

ESPÓLIO DE AGUINALDO DE MELLO J. FILHO 149.700,00                        

498.567.744.20 EVANILDO JOSE BARROS PEQUENO 1.712,36                            

051.502.284.51 FERNANDA TORRES PEREIRA 20.350,00                          

FLAVIA DOS SANTOS B. UCHÔA E MARIA FERNANDA DE FREITAS 47.531,91                          

602.066.914.91 GILVANDRO ARRUDA SARAIVA DE LIMA 9.450,00                            

933.440.744.15 JANILDO FELICIO DA SILVA 1.000,00                            

639.406.984.15 JOSE ADAILTON BEZERRA 1.875,00                            

674.661.844.72 JOSE ANTONIO DA SILVA 16.800,00                          

690.542.664-49 JOSE GOMES DA SILVA 2.194,04                            

980.988.374-91 JOSELIO MENDES DA SILVA 7.000,00                            

068.627.654-00 KELINE CARDOSO DA SILVA 9.883,90                            

701.842.534.46 LUCAS AGUIAR DA SILVA 3.000,00                            

726.731.844.49 LUCILENE ARAUJO DA ROCHA SOARES 3.220,59                            

738.317.864-53 MANOEL ANTONIO DE LIMA 8.640,00                            

855.216.534.87 MARCOS AGOSTINHO DE ALCANTARA PEREIRA 11.999,90                          

008.650.904.75 MARCOS VINICIUS SILVA GOMES 3.250,00                            

012.420.214-42 MARIA ELISANGELA FERREIRA PEREIRA 17.863,87                          

110.005.264.02 MATHEUS HELENO DA SILVA NASCIMENTO 9.000,00                            

474.812.694.91 NIVALDO FIRMINO DA SILVA 13.368,98                          

839.942.114-68 PAULO SOARES SILVA 13.000,00                          

063.290.494.16 RAFAEL TARGINO DE ARAUJO 8.000,00                            

023.325.594.00 RIZONAIDE PEREIRA DA SILVA 11.000,00                          

019.057.969.27 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 3.300,00                            

885.866.424.87 ROSA GOMES DA SILVA 5.600,00                            

031.587.474-05 ROSSANA SOARES DE OLIVEIRA 26.933,80                          

072.259.194-23 ROZANGELA TARGINO DE ARAUJO 11.819,20                          

071.410.284.98 SILVANO DA SILVA GOMES 7.743,31                            

056.125.744.28 TIAGO FABRICIO DE OLIVEIRA 5.600,00                            

065.276.924.12 TICIANA CRISTINA SOUZA DA SILVA 5.400,00                            

SUBTOTAL                            508.459,72 

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS               658.159,72 

A - CONTABILIZADOS

DIVIDA ATIVA 478.450,77                        

SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL 241.926,88                        

SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 263.315,05                        

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 4.559.754,04                     

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO PB 13* REGIÃO 240,00                               

PREFEITURA  MUNICIPAL DE JOAO PESSOA -ISS 8.955.217,23                     

C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis
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C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MPAS - FGTS S/FOPAG - THC 1.084.531,85                     

MINISTERIO DA PREV. SOCIAL -  MPAS - INSS S/FOPAG 6.000.030,13                     

SUBTOTAL                       21.583.465,95 

B - INSS (PARTE EMPRESA) S/ RESCISÕES TRABALHISTAS

SUBTOTAL                                           -   

C- FGTS S/ RESCISÕES TRABALHISTAS

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MPAS - FGTS /RESCISORIO 3.478,35                            

SUBTOTAL                                3.478,35 

D - IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE SERVICOS DE TERCEIROS

MINISTERIO DA PREV. SOCIAL - MPAS - INSS S/SERVS. PJ 197.842,19                        

SUBTOTAL                            197.842,19 

TOTAL CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS          21.784.786,49 

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL                              -   

TOTAL CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL                              -   

VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS
02.447.264/0001-13 A ELETRICA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 480,00                               

074.126.274-65 ABRAAO AMARO MENDES DA SILVA 5.504,72                            

391.196.454-49 ABRAÃO VERISSIMO JUNIOR 5.000,00                            

407.477.658-80 ADRIANO DOS SANTOS DA SILVA 939,37                               

03.080.161/0001-20 AGROF COM DE FRIOS E HORT LTDA 7.336,69                            

107.439.514-09 ALDRY SUSANNY DA SILVA XAVIER 1.226,01                            

702.068.114-03 ALEFF JORDAN GANCALVES DO NASCIMENTO 1.000,00                            

077.470.904-98 ALEX SANDRO CABRAL DE ANDRADE 400,00                               

111.796.924-03 ALIFI FREIRE  DE SOUZA 1.049,86                            

085.117.224-59 ALISSON DOS SANTOS BRITO 900,00                               

099.103.234-94 AMANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 1.740,14                            

102.209.864-01 ANA PAULA R. DA SILVA 2.477,68                            

010.991.814-29 ANA VALERIA CABRAL LIMA 885,43                               

090.313.184-69 ANGELA MARIA DE SOUZA MONTEIRO 407,50                               

011.530.254-93 ANGELICA DA SILVA SOUSA 1.090,95                            

11.624.204/0001-10 ANTONIO CARLOS SANTOS DO AMARAL 7.785,37                            

00.934.144/0001-15 APOIO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 57.589,83                          

11.902.871/0001-17 APOIOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 1.344,00                            

33.148.383/0001-07 AQUABELA  COMERCIO VAREGISTA DE PISCINA E MATERIAL 1.902,40                            

20.359.965/0001-82 AR IMPORTACAO E COMERCIO DE  EQUIPAMENTOS PARA SE 565,00                               

10.698.946/0001-27 ARNOR OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR EIRELI 1.000,00                            

144.737.234-45 ARTHUR LUCAS RODRIGUES LISBOA 989,59                               

00.857.498/0001-03 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES ABRASEL 410,00                               

04.919.358/0001-73 ASSOCIAÇAO PARAIBANA DA QUALIDADE 1.400,00                            

75.315.333//0114-96 ATACADAO DIST COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 578,33                               

14.232.066/0001-11 AUCIENE EVANGELISTA DE SALLES COMERICO 1.575,00                            

08.806.838/0001-89 AUTARQUIA ESP. MUN. DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 60.037,79                          

35.058.387/0001-11 B S PISCINAS -EPP 871,29                               

46.395.687//0043-61 BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 3.025,03                            

07.441.952/0001-90 BIATUR LTDA ME 4.730,40                            

13.639.085/0001-02 BL IMP E DIST. DE EQUIP DE INF E PAP LTDA 2.843,44                            

13.004.510//0253-35 BOMPRECO S.A. EDGAR SALES 83,48                                 

48.740.351/0001-65 BRASPRESS LTDA 102,39                               

IV - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL

V - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADMINISTRADOR JUDICIAL
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C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

08.588.542/0001-39 BUARQUE E BUARQUE LTDA 703,80                               

12.610.263/0001-00 CABANNA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTADO E 46.000,00                          

528.058.835-00 CARLOS BISPO RAMOS 1.436,37                            

055.453.294-80 CARLOS DIEGO F. DE SOUZA 1.800,00                            

08.987.802/0001-49 CASA DAS ANTENAS MAT.ELET.LTDA 1.629,50                            

08.328.949/0001-27 CASA DO BORRACHEIRO LTDA ME 420,00                               

28.123.681/0001-02 CFA CONSULTORIA AMBIENTAL 2.000,00                            

09.123.654/0001-87 CIA DE AGUA E ESGOTOS PARAIBA 1.796.274,07                     

02.280.459/0001-11 CILMARA DE FATIMA COSTA 11.322,40                          

09.093.659/0001-04 CIMAG COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 752,00                               

25.185.239/0001-04 CINTHYA DE FATIMA ARAUJO 660,00                               

10.814.003/0001-12 CIPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 6.610,26                            

40.432.544/0001-47 CLARO S/A 1.848,11                            

10.249.444/0001-19 CLEUDILENY RIBEIRO DE MEDEIROS 1.400,00                            

08.097.717/0001-05 CMNET SOLUCOES EM INFORMATICA E AG VIAG TUR LTDA 16.787,70                          

08.755.961/0001-18 CONSERV SERVIÇOS E MANTUÇÕES PREDIAS LTDA 1.900,00                            

31.391.881/0001-42 COSPORT BRASIL SERVIÇOS LTDA 44.515,00                          

01.971.615/0001-28 COSTA DO SOL MAGAZINE LTDA 165,06                               

16.099.143/0001-32 CRONOS SOFTWARE LTDA 650,00                               

056.249.484-76 DANIEL DE SA FIGUEIREDO 1.398,59                            

717.308.194-78 DANIEL FLORENCIO DE BRITO 1.099,96                            

09.270.509/0001-29 DENA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E EMPRESARIAL LTDA- ME 21.945,32                          

10.920.014/0001-87 DCAMPO JP LTDA 1.800,00                            

02.693.078/0001-64 DELICIAS DAS GERAES LTDA 356,90                               

10.739.860//0003-67 DICOPLAST DISTRIBUIDORA COMERCIO PLASTICOS 4.288,92                            

04.782.925/0001-92 DIST. DE BEBIDAS E ALIM. PARAHYBA L 1.149,00                            

31.978.601/0001-05 DISTRIBUIDORA DE CARNES MASCENA EIRELI 346,70                               

13.928.691/0001-30 DNA- DISTRIBUIDORA NATALANSE DE ALIMENTOS 2.539,82                            

01.781.436//0002-09 DPC- COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.017,60                            

00.958.548//0006-53 DROGARIA DROGAVISTA LJ18 7.186,16                            

00.958.548//0020-01 DROGARIA DROGAVISTA LTDA 15.915,72                          

19.686.705/0001-32 ECE SERVIÇOS DE MOTORES ELETRICOS LTDA 1.099,09                            

25.194.988/0001-06 ECOTEC INDUSTRIAL E COMERCIO DE BRIQUETES LTDA 7.680,00                            

036.052.024-38 EDEVALDO AVELINO DA SILVA 607,14                               

09.126.822/0001-98 EDGAR MEDEIROS 638,00                               

029.800.284-10 EDIANE BARROS DE BRITO 1.200,00                            

011.017.763-07 EDIVAR MENDES CAMPOS NETO 1.920,00                            

372.858.154-20 EDMAR FAUSTINO DE AMORIM 1.700,00                            

26.962.713/0001-20 EDMUNDO CAVALCANTE FORTE FILHO 1.600,00                            

843.883.408-63 EDUARDO PEREIRA FILHO 28.270,00                          

064.772.514-26 EDUARDO SILVEIRA FRADE 5.729,49                            

60.717.899/0001-90 ELETRONICA SANTANA LTDA 3.072,30                            

768.562.084-72 ELISABETE ARAUJO PORTO 1.650,00                            

27.543.994/0001-49 EMANUELLA DE ASEVEDO ANDRADE ME 12.266,62                          

08.050.237/0001-99 EMPRESA SULAMERICANA DE TECNOLOGIA INDUS ANDEL TECNOLOGIA 2.830,00                            

09.095.183/0001-40 ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 392.314,19                        

08.435.592/0001-86 ENEROIL RUI CARNEIRO COMERCIO DE VOMBUSTIVEIS LTDA 991,31                               

23.882.635/0001-65 ESC PRO TEXTIL PRODUTO PARA HOTELARIA EIRELI ME 5.254,87                            

00.474.973/0001-62 ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO - ECAD 17.474,45                          

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA TAVARES PAES 12.336.916,72                   

ESPÓLIO DE AGUINALDO DE MELLO J. FILHO 90.518,48                          

058.144.878-28 EZEQUIEL TORRES DE SOARES 1.389,22                            

05.629.739/0001-80 F & R COMERCIO DE PISCINAS LTDA M 1.112,00                            

076.797.894-36 FABIANA DONATO S. LISBOA 5.550,00                            

24.582.379/0001-53 FAITEC FENIX INFORMATICA E TEC EIRELI - EPP 29.629,18                          

26.888.038/0001-36 FC COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI ME 2.834,05                            

70.110.143/0001-31 FEIRAO DA CONSTRUCAO LTDA 998,30                               

046.595.594-08 FELIPE EMANUEL PEDROSA SEVERO 4.797,76                            

12.458.218/0001-73 FENIX SISTEMAS DE HIGIENE LTDA 3.195,15                            

09.057.961/0001-07 FERGE PRODUTOS INDUSTRIA LTDA 351,00                               

20.401.459/0001-04 FERMAQ COMERCIO DE FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 492,76                               

03.085.410/0001-70 FORNECE IND COM EXP IMP PROD ALIM LTDA 374,40                               

92.660.406//0009-76 FRIGELAR COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO S/A 2.380,43                            

92.660.406//0026-77 FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 1.662,19                            

11.297.931/0001-10 FRIGORIFICO BOM JESUS LTDA 8.123,26                            

10.948.040/0001-13 G5 COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 1.316,32                            

02.502.563/0001-03 GEORGE GERALDO CAMPELO 1.568,00                            

059.658.864-03 GIORDANO BRUNO L. DE MELO 8.825,03                            

117.428.764-04 GIORGE BRENO DE ARAUJO GARCEZ 1.419,64                            

021.079.194-29 GIOVANI SOARES DE FARIAS 1.259,35                            

100.900.878-10 GISELLE BEIGUELMAN 1.047,57                            

66.110.404//0011-18 GLOBAL AR COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 575,00                               

44.683.852/0001-04 GRAFICA SEIXAS LTDA 1.428,00                            

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

13.512.049/0001-75 GUIATOURS EVENTOS E TURISMO LTDA - ME 2.058,02                            

03.420.926//0098-57 GVT -  GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA 223,13                               

15.367.323/0001-95 H.M.I CONFECÇÕES DE PRODUTOS 1.194,00                            

09.094.145//0002-54 HARLANO MACHADO & CIA LTDA 871,75                               

07.196.444//0003-55 HARUS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP 4.971,80                            

35.497.429/0001-10 HCR - COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 650,00                               

03.012.230/0001-69 HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A 33.047,74                          

24.929.902/0001-75 INDUSTRIA DE LATICINIO JUCURUTU LTDA-ME 1.323,40                            

039.736.674-46 INGRID SORDI 4.500,00                            

01.081.419/0001-88 INTERDENTAL ODONTOLOGIA INTEGRDADA LTDA 264,80                               

19.881.779/0001-20 INVESTE SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO EIRELE ME 29.250,00                          

069.964.407-00 ISABEL CRSTINA MALHEIROS DE SOUSA 850,00                               

107.605.774-80 ITAMAR SILVA SANTOS 4.729,02                            

ITAÚ UNIBANCO S.A. 53.143,84                          

14.371.881/0001-61 IZILDA PENIDO MORAES 19.637,54                          

13.512.334/0001-96 JOALISSON ARCANJO PATRICIO ME 147,40                               

087.084.794-53 JOAO FELIPE ROCHA 1.200,00                            

370.457.847-91 JOAO MENDES FERREIRA SOBRINHO 20.600,63                          

05.469.948/0001-04 JOAO PESSOA CONVENTION & VISTORS BUREAU 158.031,54                        

09.236.720/0001-25 JOAQUIM  GARCIA  ALVES 900,00                               

14.006.556/0001-08 JOAQUIM JUVENIL NOBRE DA SILVA INFOR. ME 3.750,00                            

810.890.823-04 JORGE WAGNER P. GUEDES 854,10                               

05.883.266/0001-43 JOSE GILSON LOPES RODRIGUES - ME 4.000,00                            

690.542.664-49 JOSE GOMES DA VEIGA P. NETO 2.000,00                            

132.110.304-25 JOSEFA CELI N. DA COSTA 4.700,00                            

109.122.684-92 KEMILY MAYARA DA SILVA 1.333,33                            

03.773.602/0001-70 KRAFT& DPCIMPRESSOES LTDA 4.420,00                            

47.064.779/0001-72 KRYSTALON COMERCIAL BRASILEIRA LTDA 1.426,00                            

05.360.434/0001-16 LEBOM INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA LT CARAJAS 5.170,48                            

08.330.151/0001-10 LEVE LAJE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 2.560,00                            

08.056.881/0001-74 LIDER COMECIO DE ALIMENTOS LTDA 1.400,00                            

08.174.998/0001-52 LIGA TURISMO LTDA - ME 7.981,20                            

09.137.613/0001-40 LOJA DOS PARAFUSOS LTDA 33,70                                 

102.151.514-02 LOURENNA SAMARA CLEMENTE BATISTA 1.647,00                            

713.297.334-79 LUCAS HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 700,00                               

07.604.662/0001-10 LUCIANO GUEDES  RANGEL 1.326,02                            

03.376.684/0001-19 LUSOART EDITORA GRAFICA LTDA 3.465,00                            

03.694.811/0001-28 M.F MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTD 3.295,85                            

12.224.867/0001-00 MAGNO E FILHOS LTDA 21.000,00                          

07.616.789/0001-59 MAIA E SERAFIM LTDA -ME 5.005,20                            

08.181.922/0001-54 MAIA MACEDO IMPERMEABILIZANTE 3.560,00                            

24.721.230/0001-08 MAIS EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA 5.763,50                            

25.167.202/0001-53 MARCOS PAULO CUNHA DE ARAUJO 6.484,97                            

061.152.864-92 MARCOS VINICIUS A. DOS SANTOS 4.500,00                            

008.650.904-75 MARCOS VINICIUS SILVA GOMES 3.250,00                            

001.261.294-44 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 4.054,77                            

31.293.342/0001-70 MARIA DE FATIMA CORREIA DA SILVA EIRELI (KELLY MAGAZINE) 623,48                               

13.079.625/0001-32 MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUZA 31.196,90                          

031.069.994-03 MARINALVA FERNANDES VIEIRA 1.265,00                            

110.005.264-02 MATHEUS HELENO DA SILVA NASCIMENTO 9.000,00                            

107.206.584-38 MATHEUS LOPES DOS SANTOS 1.533,33                            

53.400.248/0001-06 MECANO PACK EMBALAGEM LTDA 2.068,02                            

06.326.451/0001-08 MILLENA DANTAS DE ALMEIDA ME 491,40                               

07.775.543/0001-20 MITCHELL ADVOGADOS ASSOCIADOS 375,78                               

22.622.743/0001-36 NESUL GRUPOS GERADORES LTDA ME 4.212,56                            

00.108.786//0140-34 NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A 48.772,70                          

13.571.464/0001-08 NG DITRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 2.320,00                            

08.202.937/0001-51 NOAH VIAGENS E TURISMO LTDA 446,96                               

13.427.076/0001-40 NORDESTE BALANÇAS COM.E SERV. LTDA 10.194,90                          

10.792.219/0001-24 NORDESTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA 760,00                               

24.484.237/0001-53 NOVO TEMPO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 340,00                               

58.119.199/0001-51 ODONTOPREV S/A 746,40                               

46.375.531/0001-60 PANROTAS EDITORA LTDA 2.100,00                            

065.951.374-96 PATRICIA DE OLIVEIRA  SOUTO 1.200,00                            

424.390.276-34 PAULO SERGIO LAMOUNIER 1.152,00                            

839.942.114-68 PAULO SOARES SILVA 13.000,00                          

21.119.442/0001-21 PBVEND LOCAÇÃO DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA ME 2.400,00                            

24.941.188/0001-30 PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO- ME 11.748,00                          

024.657.564-60 PERLA FELINTO NOGUEIRA 500,00                               

21.370.965/0001-46 PERNAMBUCO PAPEIS INDUTRIAS E COMERCIO LTDA 992,99                               

09.374.003/0001-60 PREVSEG AMBIENTAL LTDA 1.900,00                            

17.428.731//0147-80 PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA 71.571,21                          

61.156.527/0001-02 R C G INDUSTRIA METALURGICA LTDA 769,86                               

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADMINISTRADOR JUDICIAL
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C.N.P.J. nº 15.147.499/0001-31

RELAÇÃO DE CREDORES

Massa Falida de Companhia Tropical de Hoteis

23.870.762/0001-44 R1 COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA EIRELI-M 1.518,00                            

13.384.618/0001-44 REAL DISTRIBUIDORA LTDA 232,50                               

01.486.101//0003-49 REDPHARMAR LTDA LJ03 125,74                               

124.778.434-78 RENAN DO NASCIMENTO HENRIQUES 1.219,59                            

099.073.644-01 RENATA RIBEIRO CIPRIANO DOS SANTOS 793,22                               

08.798.017/0001-48 RIGLEISON JOSE DA COSTA 784,00                               

21.888.619/0001-54 RILDO SERGIO DO NASCIMENTO - ME 236,40                               

06.249.923/0001-68 RM DISTRIBUIDORA E IMPORTACAO LTDA 2.056,96                            

13.481.309//0446-45 RN COMERCIO VAREJISTA S.A 110,00                               

089.054.194-96 ROGERIO  COUTINHO  BELTRÃO 6.300,00                            

23.870.762/0001-44 ROMAGUERA PESCADOS E FRUTOS DO MAR LTDA ME 1.863,60                            

035.519.174-18 ROSA DE  LOURDES VICENTE 850,00                               

01.112.455/0001-61 SABOR DA TERRA LTDA - EPP 8.055,84                            

11.399.853/0001-64 SAGA SYSTERMS PRODUTOS ELETRONICOS BRASIL LTDA 7.058,18                            

08.811.226//0019-03 SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTOS 2.112,97                            

24.943.328/0001-00 SARA DE SOUTO OLIVEIRA 31.207,45                          

62.684.832/0001-21 SARLO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 1.456,25                            

06.751.564/0001-42 SENTIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES LTDA 735,00                               

00.185.372//0002-10 SET SISTEMAS E PRODUTOS TECNICOS LTDA (FILIAL) 7.526,55                            

22.630.179/0001-01 SILVANA DE MOURA DA SILVA 1.550,00                            

24.098.634/0001-97 SIND EMPR COM HOT SIMIL ESTADO PARAIBA 91.143,12                          

09.189.671/0001-17 SIND HOT.REST.BARES SIMIL JOÃO PESSOA E LITORAL 62.076,39                          

06.346.446/0001-59 SITECNET INFORMATICA LTDA 5.059,00                            

06.751.564/0001-42 SOCIMOL IND. COLCHOES E MOV. LTDA 3.250,00                            

08.759.512/0001-48 SOLNORDESTE TRANSP LOGIST  E DISTRIBUICAO LTDA 85,00                                 

09.863.853//0003-93 SOSERVI- SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA 56.222,32                          

40.758.310/0001-94 TAPUIO AGROPECUÁRIA LTDA 1.985,20                            

02.199.904/0001-13 TELASAT LOCADORA DE TELOES LTDA - ME 6.120,00                            

05.982.638/0001-99 TOP DISTRIBUIDORA LTDA 1.396,10                            

15.513.886/0001-44 TOQUE FOODS COMERCIO LTDA EIRELI 1.314,50                            

09.131.273/0001-40 TQTVD SOFTWARE LTDA 118.567,40                        

24.221.368//0006-52 TRANSPORTES NACIONAL LTDA 56,82                                 

03.013.781/0001-47 TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 720,00                               

03.342.815/0001-47 TURNET VIAGENS E TURISMO 2.328,40                            

67.071.001//0003-60 UNIFY - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 154.821,68                        

08.680.639/0001-77 UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 18.269,28                          

01.117.681/0001-35 URSÃO PEÇAS PARA COMPRESSORES DE REFRIG. LTDA 2.878,00                            

424.062.344-87 VALTER ARAUJO FRANCO 1.500,00                            

27.981.797/0001-01 VCLD SOLUÇÕES EM INF. LTDA 10.679,68                          

05.650.712/0001-70 VEDAFORT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.769,25                            

25.207.290/0001-70 VERTICALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 5.000,00                            

049.079.514-50 VINICIUS DE ARAUJO 2.222,26                            

60.062.296/0001-05 WEBBUSSINES SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 14.076,67                          

22.553.439/0001-84 WF COMERCIO VAREGISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,L 7.712,68                            

15.044.194/0001-02 WILLTAMIR FERREIRA DA PAIXAO 5.447,30                            

TOTAL QUIROGRAFÁRIOS          16.482.702,44 

TOTAL MULTAS E PENAS PECUNIÁRIAS                              -   

VIII - CREDORES SUBORDINADOS

TOTAL CREDORES SUBORDINADOS -                           

TOTAL RELAÇÃO DE CREDORES 38.925.648,65

VII - MULTAS CONTRATUAIS E PENAS PECUNIÁRIAS
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Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 10/02/2021, 17:58 horas a parte / advogado JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA, OAB RJ163983. 
 
Rio de janeiro, 10 de fevereiro de 2021 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 08/03/2021

Data da Juntada 08/03/2021

Tipo de Documento Extrato da GRERJ

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/03/2021

Data 08/03/2021

Descrição

 CERTIDÃO

Certifico que as custas foram complementadas

corretamente.

 ATO ORDINATÓRIO

Cumpra-se a r decisão de fls. 388, parte final.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                 CERTIDÃO

Certifico que as custas foram complementadas corretamente.

                  ATO ORDINATÓRIO

Cumpra-se a r decisão de fls. 388, parte final. 

Rio de Janeiro, 08/03/2021.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
270/2021/MND                              

MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001      Distribuído em: 08/12/2017 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda, em fase de execução
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
Oficial de Justiça: 

Bem penhorado: Proceder à  penhora   portas   adentro de tantos bens quantos bastem para
satisfazer  o  valor  exequendo  de  R$  391.819,22  (trezentos  e  noventa  e  um  mil,  oitocentos  e
dezenove reais e vinte e dois centavos) e intimar o Executado.

Despacho: 
(...)  Recolhidas as custas,  defiro o pedido de penhora portas adentro,  até  o limite do crédito
exequendo, devendo o sr. OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido.
Efetivada a constrição, i-se o Executado.  

Executado(a):  SOCIEDADE  ESPANHOLA DE  BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)  -  CNPJ:
33.005.638/0001-74
Local da diligência: Rua Riachuelo nº 302  - CEP: 20230-013 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

Prazo para oferecimento de impugnação: 15 (quinze) dias da intimação do executado para ciência
da Penhora.

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Anna Eliza Duarte Diab Jorge MANDA o Oficial de Justiça
designado, que em cumprimento ao presente, extraído dos autos da ação Monitória - Compra e Venda
acima, em fase de execução de sentença, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo
aí proceda à PENHORA/AVALIAÇÃO DOS BENS E INTIMAÇÃO, tudo nos termos do disposto na Lei
11.232. Eu, ______________ Maria Inês dos Santos - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/31479
o  digitei.  E  eu,   ______________  Manoel  Herculano  Marques  Fontes  Neto  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21792, conferi e subscrevo.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

Código de Autenticação: 4KIU.ATR2.82ZY.3JW2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 28/10/2020

Decisão              

Fls. 382/384: indefiro o requerimento contido no item "a", eis que havendo depositário judicial,
como é o caso dos autos, este deve promover a arrecadação.

Indefiro o requerimento de penhora do estabelecimento ante o disposto no art. 865 do CPC. Note-
se que o Credor informa acerca da possibilidade de bens móveis e créditos capazes de satisfazer
o débito.

Recolhidas  as  custas,  defiro  o  pedido  de  penhora  portas  adentro,  até  o  limite  do  crédito
exequendo, devendo o sr.  OJA relacionar os bens necessários que satisfaçam o valor devido.
Efetivada a constrição, i-se o Executado.  

Rio de Janeiro, 28/10/2020.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4AGY.LT6E.GGF8.NSS2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/03/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

MEDIDA URGENTE 

 

 

 

 

 

SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, apresentar seu pedido de Reconsideração da Decisão de 

fls. 388, requerendo assim seja recolhido o mandado de penhora/avaliação de fls. 538, 

no intuito de que possa ser apreciado, antes de qualquer constrição de bens da ré, o teor 

das relevantes informações contidas na petição de fls. 408 e seus respectivos anexos, 

evitando assim, prejuízos possivelmente irreversíveis à mesma. 

 

 

Importante ressaltar que no dia 23.11.2021 (ontem), a ilustre 

Oficial de Justiça que compareceu às instalações da ré, após identificar-se, se valeu de 

suas prerrogativas, e de forma autoritária, coagiu os funcionários que ali estavam, 

ressaltando que retornaria ao mesmo local para retirar todos os bens que julgasse 

necessários, mesmo tendo sido avisada de que vários destes já se encontram penhorados 

em outros processos. 

 







 

 

 

Por fim, requer-se ainda a Vossa Excelência seja a mesma 

intimada a tomar ciência dos fatos narrados acima, bem como prestar esclarecimentos 

sobre o ocorrido. 

 

Termos em que 

 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021 

 

Juliano Silva Pinto de Almeida 

OAB / RJ 163.983 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/04/2021

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 08/04/2021

Data da Devolução 08/04/2021

Data do Despacho 08/04/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 08/04/2021

Despacho              

Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido.  

Rio de Janeiro, 08/04/2021.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4PS4.9UN9.CICM.FDX2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/04/2021





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido.   
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 13/04/2021

Data 13/04/2021





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 
 
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Mandado: 2021015652 
Documento: 270/2021/MND 
 

1498                                                                                                                                                     
ROSILENEMAXIMIANO 

 

 

                                       CERTIDÃO POSITIVA 

 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao r. mandado, compareci à Rua 

Riachuelo, 302, Centro, Rio de Janeiro, às 12h20min, e procedi à penhora e 

intimei Sociedade Espanhola de Beneficência (Hospital Espanhol) na pessoa 

de Mirna José S. Machado, conforme anexos. 

 

               

           Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021. 

 

 

                                          Rosilene Maximiano - 01/19280                               

 

Data: 12/04/2021 15:49:18
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por ROSILENEMAXIMIANO



















Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

20/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora

expedido.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 20/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora

expedido.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 20/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora

expedido.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL)., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam 

a presente, vem, respeitosa e tempestivamente, perante Vossa Excelência, em 

resposta ao despacho de fl. 5431, pugnar pela dilação do prazo de manifestação em 15 

(quinze) dias, em razão dos fundamentos adiante expostos. 

 

A Ré, em nova manifestação repetitiva, pugnando novamente pela sua 

substituição no polo passivo, acostou uma enorme quantidade de documentos de fls. 

408/530, de forma que não foi possível para a Autora analisa-los e rebatê-los no prazo 

de apenas 05 (cinco) dias úteis, tendo em vista a ausência de fixação de maior prazo 

no despacho de fl. 543. 

 

Embora a Autora já saiba que os fundamentos da Ré cuidam de repetir 

pedido anterior já dirimido por Vossa Excelência na decisão de fl. 375 e, em relação à 

qual não houve a interposição de recurso, estando, portanto preclusa na ótica do art. 

505 do Código de Processo Civil, convém rebater contundentemente todas as alegações 

e, ainda, demonstrar as razões pelas quais a Ré deve ser exemplarmente punida com 

a aplicação de multa por litigância de má-fé e, muito possivelmente, que seja extraída 

cópia dos autos e encaminhada ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pois 

a Ré firmou uma operação milionária de assunção de seus débitos com uma empresa 

cuja sede apresentada – Rua Professor Cleto, nº 57, 1º andar, cidade de União de 

Vitória/PR – é de índole duvidosa. Observe-se: 

                                                 
1 “Ao Credor sobre fls. 408/530. No mais, aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedido”. 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


2 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

 
 

 

A imagem acima fora retirada do Google Maps e aponta que a sede da 

empresa não corresponde ao tamanho da operação milionária indicada pela Ré. Ora, 

não duvidou de nada? 

 

Ademais, o site (http://nyata.madcol.com.br/gestao-de-recebiveis-

trustee/) da referida empresa que, segundo a Ré arrendou seu fundo de comércio e 

deve figurar no polo passivo da ação conta com um serviço denominado de “Gestão de 

Recebíveis (Trustee)” para empresas sob bloqueio judicial. Leia-se: 

 

 
 

O serviço tem a seguinte descrição: “Ainda, fazemos a gestão 

financeira e de negócios da empresa – cliente que esta sob Bloqueio Judicial. Esta gestão 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br
http://nyata.madcol.com.br/gestao-de-recebiveis-trustee/
http://nyata.madcol.com.br/gestao-de-recebiveis-trustee/


3 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

trata-se exclusivamente da proteção dos créditos futuros da empresa – cliente e 

disponibilizar uma conta de pagamento (Circular BACEN 3680) para que empresa – 

cliente possa transitar com o seu dinheiro livremente para executar suas transações 

financeiras, assim conseguindo efetuar a geração de caixa para restabelecimento da 

empresa”. 

 

Em outras palavras, a empresa oferece uma conta em seu nome para 

que a empresa devedora, submetida a bloqueio judicial, possa circular seus recebíveis 

sem ser alvo de localização por parte dos credores. Foi esse serviço então que a Ré 

contratou? 

 

A Ré tem mais a explicar que requerer e, por essas razões, para que a 

Autora possa analisar mais detidamente a documentação acostada, requer a dilação de 

prazo em 15 (quinze) dias, entretanto, desde já pugna pelo indeferimento do pedido de 

substituição do polo passivo, tendo em vista que se trata de matéria preclusa e já dirimida 

por Vossa Excelência à fl. 375 dos autos, assim como, seja aplicada multa por litigância 

de má-fé dado tumulto processual causado, acostando-se documentação que não 

guarda relação com causa, reprodução de pedidos já analisados com um fim escuso e 

protelatório, em vez de assumir suas responsabilidades como devedora e arcar, enfim, 

com a condenação imposta. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2021. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 02/06/2021

Data 02/06/2021

Descrição Certifico que:

1. decorrido o prazo legal, a parte Ré não apresentou

impugnação ao mandado de fls. 549, juntado aos autos

em 13/04/2021;

2. o Credor se manifestou sobre o despacho de fls. 543,

às fls. 557/559.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Certifico que:

1. decorrido o prazo legal, a parte Ré não apresentou impugnação ao mandado de fls. 549, juntado aos
autos em 13/04/2021;

2. o Credor se manifestou sobre o despacho de fls. 543, às fls. 557/559. 

Rio de Janeiro, 02/06/2021.

Lucia Helena Camarinha de Avellar Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28019
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 02/06/2021

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 02/06/2021

Data da Devolução 02/06/2021

Data do Despacho 02/06/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 02/06/2021

Despacho              

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias. 

Após, voltem conclusos.  

Rio de Janeiro, 02/06/2021.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 43PP.7X44.3HQX.YI13
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/06/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias. 

Após, voltem conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias. 

Após, voltem conclusos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias. 

Após, voltem conclusos.  
Øþ

1195





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

16/06/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias.

 

Após, voltem conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/06/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias.

 

Após, voltem conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/06/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 557/559: Defiro a dilação do prazo por 05 dias.

 

Após, voltem conclusos.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 20/07/2021

Data 20/07/2021

Descrição Certifico que, decorrido o prazo concedido às fls. 563,

não houve manifestação do Autor.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

Certidão

Certifico que, decorrido o prazo concedido às fls. 563, não houve manifestação do Autor. 

Rio de Janeiro, 20/07/2021.

Lucia Helena Camarinha de Avellar Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28019
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/07/2021

Juiz Juliana Leal de Melo

Data da Conclusão 21/07/2021

Data da Devolução 21/07/2021

Data do Despacho 21/07/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Juliana Leal de Melo

Em 21/07/2021

Despacho              

Dê-se baixa e arquive-se.  

Rio de Janeiro, 21/07/2021.

Juliana Leal de Melo - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Juliana Leal de Melo

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4WIQ.Z9VJ.M32F.WC33
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
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cap22vciv@tjrj.jus.br 

110                                                                        JULIANALM                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/07/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Dê-se baixa e arquive-se.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Dê-se baixa e arquive-se.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Dê-se baixa e arquive-se.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/08/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face de SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL)., igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam 

a presente, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em resposta ao despacho 

de fl. 5741, chamar o feito à ordem, em razão dos fundamentos adiante expostos. 

 

Certamente inexistem fundamentos, nos termos do Código de Processo 

Civil, para que o processo seja arquivado. Encontra-se ativa PENHORA SOB 

FATURAMENTO EM FACE DA EXECUTADA, a qual, de forma indevida tem tumultuado 

o processo, reiterando o pedido esdrúxulo de substituição do polo passivo. 

 

A questão que estava em andamento no processo já fora dirimida pela 

decisão de fl. 375 e, em relação à qual não houve a interposição de recurso, estando, 

portanto preclusa na ótica do art. 505 do Código de Processo Civil. 

 

Vê-se nos autos que a Exequente atendeu a TODOS os comandos 

jurisdicionais para impulsionar o feito e, assim sendo, não pode ser punida com o 

arquivamento do feito ao não ter se manifestado pela TERCEIRA VEZ em relação a um 

absurdo pedido da Ré e que, como dito, já está decidido e superado nos autos e, assim 

sendo, chama-se o feito à ordem para que se ateste a preclusão do pedido de 

substituição do polo passivo ventilado pela Executada, dando-se regular prosseguimento 

ao feito. 

 

                                                 
1 “Dê-se baixa e arquive-se”. 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


2 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP. 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2021. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  30/07/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Dê-se baixa e arquive-se.  

 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  30/07/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Dê-se baixa e arquive-se.  

 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Dê-se baixa e arquive-se.  

 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/09/2021

Data 15/09/2021

Descrição

 CERTIDÃO

Certifico que não foi cumprido o r despacho de fls. 574,

tendo em vista a petição do autor, ás fls. 581/582.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                    CERTIDÃO

Certifico  que não foi  cumprido o r  despacho de fls.  574,  tendo em vista  a petição do autor,  ás fls.
581/582. 

Rio de Janeiro, 15/09/2021.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 16/09/2021

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 16/09/2021

Data da Devolução 16/09/2021

Data do Despacho 16/09/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 16/09/2021 

 
 
 

Despacho               
 
1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.  
 
2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir, no 
prazo de 05 dias.   
 

Rio de Janeiro, 16/09/2021. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WJS.GMB7.2NBS.VB53 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/09/2021





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.  
 
2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir, no 
prazo de 05 dias.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.  
 
2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir, no 
prazo de 05 dias.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
 
Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.  
 
2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir, no 
prazo de 05 dias.   
Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  24/09/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.

 

2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir,

no prazo de 05 dias.  

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/09/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.

 

2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir,

no prazo de 05 dias.  

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/09/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375.

 

2. Ante o mandado positivo às fls. 549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir,

no prazo de 05 dias.  

 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/10/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





1 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0313626-15.2017.8.19.0001 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, nos autos da Ação Monitória (em Cumprimento de Sentença), processo em 

epígrafe, que promove em face da SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA 

(HOSPITAL ESPANHOL), igualmente já qualificada, por suas advogadas que assinam a 

presente, vem, respeitosa e tempestivamente, perante Vossa Excelência, em resposta 

ao despacho de fl. 5741, requerer, nos termos do art. 879, II e ss do Código de Processo 

Civil, a designação de leilão público judicial para alienação dos bens móveis penhorados 

nos autos, nos fundamentos adiante expostos. 

 

Sem prejuízo de outras medidas que venham a ser requeridas para 

tentar localizar bens da devedora, uma vez que se encontram penhorados e avaliados 

os bens móveis descritos no Auto de Penhora e Depósito de fls. 551/552, tendo a 

Executada sido intimada no ato e ficado como depositária, não tendo ofertado 

impugnação, requer-se a designação de leilão judicial, nos termos do art. 879, II e ss do 

Código de Processo Civil, para alienação dos bens móveis penhorados, quais sejam: 

 

- 04 (quatro) aparelhos de anestesia aspire 34kg – R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais) cada, no total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

- 01 (um) aparelho de anestesia Draeger Fabius c3 Premium – R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais); 

- 01 (um) arco em c fabricante Siemens modelo siremobil compact – R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

Observe-se a descrição dos bens e a qualificação da depositária: 

                                                 
1 “1. O pedido de retificação do polo passivo já foi analisado às fls. 375. 2. Ante o mandado positivo às fls. 
549/552, ao credor para informar como pretende prosseguir, no prazo de 05 dias”. 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


2 
Ana Lucia da Silva Brito 

Edineia Santos Dias 
Advogados 

Rua Tutóia, 224, 1º andar, Paraíso – CEP 04007-000– São Paulo/SP 

Tel.: (11) 2842-5050 – 2842-5051 - Fax: (11) 2842-5059 

analuciabrito@cdd.com.br – edineiadias@cdd.com.br 
0205.0028 

LSBV 

 
 

 
 

Por fim, requer que todas as publicações e demais comunicações 

processuais de estilo sejam realizadas, conjuntamente, em nome das advogadas 

EDINÉIA SANTOS DIAS, inscrita na OAB/SP sob o nº 197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA 

BRITO, inscrita na OAB/SP sob o nº 286.438, sob pena de nulidade estampada no art. 

272, §5º do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2021. 

 

 

EDINÉIA SANTOS DIAS   ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 

OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 



mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/11/2021

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 29/11/2021

Data da Devolução 29/11/2021

Data do Despacho 29/11/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 22ª Vara Cível  
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda   
  
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Anna Eliza Duarte Diab Jorge 

 
Em 29/11/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Ao credor para indicar o leiloeiro.   
 

Rio de Janeiro, 29/11/2021. 
 
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Anna Eliza Duarte Diab Jorge 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4IAZ.LRET.UX1H.HR73 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 30/11/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao credor para indicar o leiloeiro.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao credor para indicar o leiloeiro.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 22ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)

Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao credor para indicar o leiloeiro.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/12/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Ana Lucia da Silva Brito 
Edineia Santos Dias 

Advogadas   

Página 1 de 1 

Rua: Tutóia, 224 1º e 2º andar – Paraíso – São Paulo/SP. – CEP 04007-000 
(11) 2842-5050 / 2842-5072 - Fax: (11) 2842-5064 
analuciabrito@cdd.com.br - edineiadias@cdd.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0313626-15.2017.8.19.0001 

Cumprimento de Sentença 

 

 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., já 

qualificada, por intermédio de suas advogadas que ao final subscrevem, nos autos do 

Cumprimento de Sentença, processo em epígrafe, movido em face de SOCIEDADE 
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 601 e com 

fundamento no artigo 883 do Código de Processo Civil, indicar os leiloeiros Oficiais 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº. 199 (CPF: 

104.336.537-01), devidamente credenciado perante o TJRJ 

(http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis), e IGOR DE 

MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº. 242, para realizar a hasta 

pública do bem penhorado às fls. 551/552, de acordo com os artigos 879, II e 882 do 

Código de Processo Civil. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 3 de dezembro de 2021. 

 

 

 

EDINEIA SANTOS DIAS    ANA LÚCIA DA SILVA BRITO 
OAB/SP 197.358     OAB/SP 286.438 





mailto:analuciabrito@cdd.com.br
mailto:edineiadias@cdd.com.br
http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis


Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA LUCIA DA SILVA BRITO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  08/12/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao credor para indicar o leiloeiro.  

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDINEIA SANTOS DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  03/12/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao credor para indicar o leiloeiro.  

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 13/12/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao credor para indicar o leiloeiro.  

 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2021

Cartório da 22ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/02/2022

Data 08/02/2022

Descrição  CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao r despacho de fls. 601, que

o credor se maniferstoum ás fls. 608.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   
e-mail: cap22vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0313626-15.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda

         

                     CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao r despacho de fls. 601, que o credor se maniferstoum ás fls. 608. 

Rio de Janeiro, 08/02/2022.

Tania Maria Rosa Virmond - Analista Judiciário - Matr. 01/23331
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/02/2022

Juiz Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Data da Conclusão 09/02/2022

Data da Devolução 10/02/2022

Data do Despacho 09/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 22ª Vara Cível 
Av Erasmo Braga, 115 3º andar. Sl. 365CEP: 20210-030 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2383   e-mail: 
cap22vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Monitória - Compra e Venda  
 
Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL)
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em 09/02/2022

Despacho              

Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.  

Rio de Janeiro, 09/02/2022.

Anna Eliza Duarte Diab Jorge - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Anna Eliza Duarte Diab Jorge

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4WPL.SGUB.5Z2F.BZ93
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 11/02/2022





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
 
Destinatário: EDINEIA SANTOS DIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
 
Destinatário: ANA LUCIA DA SILVA BRITO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
 
Destinatário: JULIANO SILVA PINTO DE ALMEIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 22ª Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022. 

 
Nº do Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Réu: SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA (HOSPITAL ESPANHOL) 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
 
Destinatário: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.   
Øþ 





Processo: 0313626-15.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO DE MIRANDA CARVALHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  16/02/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intimem-se os leiloeiros para início dos trabalhos.  

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2022

Cartório da 22ª Vara Cível
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